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Gole!'no do Estíií!:(i (]e l$eg'g:il$ç

Secrei:teria de Estado da Vlulher, inci11s] e .4ssis{(i ali ]$aciili. $ , :ã'Ê':l])} iÊlt) ,~ tc,f.; [ l ?]:.:ls um ao$

FllFll)P.ÇAO RF-N/\SiCER 1}0 F:ST.l.lho Dl:l '. l;ll:: { :l }Ptl

A 1: ' f'0Rl#11, '!hÇ j}. ( F

Em atenção ao pc(]i(]o d-.: al)crtult. ft: proa;;'diii'erllt} li.: Lal: 1) n ; l '; ' L':.

Eletiõnico. valho-me do presente para autorizar a íl)Fila;ilíziiç:lo do l i(:'t: :-s.'.) {

2, cujo objeto é a contrata\ã.i de cnipresa eFipecíaliztt..l:.i c]] .: luçÊi :lt . {]] il

[ocai.;ão(]e 50(cinquenta) rádios coiílunic:idoru;.

Na oportunidade. :;olicit-) (lide a [)I'] encall:in]it: n ]'i' neto 13;!;;( l c«:st

e PaTecei Técnico da l:NG.:flS

nlí)í] :l í]:i.]i- I'll p rlà(\

1.14 .2{)2 .00f; 7( ).:';10 1 q -

[(:tLÇ ao VEa r;](][t). fií]] t

lli oi esse . p:ira arlali}.e

.\iacaju'Sli, 2t) d( j :.i ll-i.) c1.,- .!0 1i 9

WEI,[*Í'\fC}T{ )N ]).
Presidente (]a Fundíl

[,/'\]-J(]] J [IJ ]N.A .\'' '!.Ê; ! .b] ]E]]:

[s;.:e:r d ) l s]:adt] í 1,: '' L i'lJ. fi-

am üú##f B H,iplHn M»k 4 puçlMÜBiün # ülMq'FfRHHÓ Ú oünln'#Q .b#rblR tnFnnfntlntHii

Rua Dr. ('anula(;areia x.]nr-:ilo S'b: cor.lunti) \.]édicí IB :in(} l.ii,, i;. ,Xla aii

Í }1 1,,' (79) ] i2 i i)-:! l flÍ l

:! . ): . (li 904. Fl- i 01 }
it q Bk ÚHHRn#nBw#nqHt ÀÜ
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H(('!'Ctili'iii ii{ t:lXÍi'liif.'i {! 'Í '\ãlill11'.!-;. ifi ' jtSi'E ' ., .\.:i..'iSi iilli;l $f} iii'Ê. ( 0 i:t';tilill ii f {lÜ i)lÍ'CllÍ'tS llitll &llltl$

ê' lílt(!:!!,'! (! I'l$.*f:;?xçt..í' tli} i-,st;11ií} {! Scl'gil)c

''!:l, '

:#ê«©:

i-nl;l:'

#Enw{) níi REFERENCIA

1. 0BjETO

1.1 Contratação na í:lo(i,\ii(l.3(ic :'fogão Eietíõnica, pelo período de 12(doze) meses, em
lote único. clc c'r} Í)rc .:: ! J.; { ='i;üll:-.i(lil ri.l i)íe;tição de serviço cle locação de Sistema
integrado de Coar:tiílic..: çüt; l:lívil . lil(.luiilclo est.lçães repetidoras híbridas, terminais
fixos de bas( . {r'rínir:li: -'::..- :i : ü'-iculaírs c írrlnirials, portáteis, a serem utilizados.

erT[ regia'n(: (]e' í{)ir:Jrilr.l;,;i} ...jr}(]iii!.- )4,'',z, í.l(x.-'t($an'tLli'ltc rlomologados luilt0 3

Agencia blc3clonal clc' icltlioi-;l i! icaç(}e:s-AN/\TE{, para suprir as necessidades de
comunicaç13o ciillc.:i dcs oi ;,i:i,jí':' Lr:tlt? .l$ iii:Idades sociocducativas c a sede da

Fundação Re'í a:.{ ct- {Jo ! ::.L.:l:ic} {iíi S('i Fipp, {:oníolnle esl.}e(:ificaÇõeJS constantes neste
Teínlo de Reícíõ-te:ib.

1.2 DESCRIÇÂCI Oi:; }l'i: [u :J

ITEM i.)f$CKiçÃa CIUANT.

LC)CD.ÇAO i)} l :FRi íl'.i,-'\l Í)(:)Ri.\l il H01\,'101C)G/lt)C) 1111 IT/\DA l
co[\4 PKr(]ui:ra\::i.''x [ [-:.[ i(' ]/\s )/=\ iijíxJ]C) .z\ ANA'rFL 45

LO('/\.(,/\.(] DEI ííí)n.'lli'': '\! l IXa [)[l E3.z\Si: F10Fv]Q1 0Gl0 E

HABli 1 1 af.'('} ( f'.il..' : í:; í l: I'.J' i,:\ í !( i bji''íârl,{\ jl.jl~.i1 0 /q
ANA7íi,

LO(./\(=.'\{ } í.)[ I'í]fi í'..''t iix;;c. ] j'l,'i ;:''.' i ! F10í\.]('j] o(=r,.])(j

3 H/\B[[ [[ #.]):=)(:(]'-'1 { - :Íí].i. iF i'.J(] ],:'. ] ](]E:f\JC:]/\Í)P. j],rr-J ÍG/\

i.0CÓ.('jiÍ''j DÍ. Í:!):; z. ' 'uF t' !.jF]]: :ji'.iÍ,']; }]f) ].qt)/\ [ H.,'\BILi!'.qDA ]

C01\,q Í l:Flui:!~j' í ', ; l~ .lr:..i/\i),'\. ii.;Í'J I'{)/\ .,:\:~jAT[ 1. Í..Of,] NO 1

MIN[F\40 í[)C)[b )i01í ::. '.]i]í= i'],r\]<./\íxjrA C(]B[R rUR/: DE SIN.AL ..
E: iNJ'FÍROF'ER,''-.i'li iÍ.;.-"*i;rE' r:j/'X. l :,n.Í'\Ít)F /\.R,/\::ruiu í)AR/\ R/q[)10S ''
P(jRI./'\ ILi3 C C .iÍ\.l .iÍ'ii(IDi'./'\i..) ir íi iqNIP. l\J.\S UNll).At)[S
SO l:lí: ilí)iJ(./\ 'i :

l Cl-:P.(./\C) Í)[ E/'..] í .]Í:$ ';:í.)8RF35. .HEIN'í]:S F'.z\Ra. RÓ.DIAS
P (} [? '] /\] ]: ] ]:
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i=)Ê$CKãCAO

L .

50

] .2, 1. /\$ (:.:1r (tei í$tlc:

edil ;i l

.jí.; ltc:is a ;file! estão íjetalhadas no ANEXO ll desl:e

2. ESPECIFICAÇÃO n0 5ERV!(,3

2.]-. Definições dü$ .';.:íviç=::;

2.1.1 A COFJ:f{,!.;,'-:l:/:;. :i' .í' .. ;:,:'\í . :; :..:; L;,.:,i;::in)crltos dt. Radio já habilitados no

sistc'm.:i íl'.í)./('l ií' :.:jlrl ;í i(ll..'l; rllultl;,ltií). ci.JO (dual deverá estar ativo
conforn t' ',!;io;H : [lí' ';i]c';.:: .; ' 'l.: ilci.u:lOI i.-:T] l OrllC da fundação ReFi8scef do

f:stâíJG .j(' (;'rí.{.i ' lÍ::i:::- ;:l;, í. :i-! =tE,í=r} .i] I'jaciot:.ai cle Teíecomçirllcações
ANA'l'F!..
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2.1.2. Existem licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex Irepetidorasl.
Portanto para maior eficiência da comunicação, as mesmas devem ser
utilizadas da seguinte forma:

2.]-.3. VHF -- Para cobertura de sinal de maior alcance em áreas abertas, devendo a
mesma ser utilizada nos equipamentos que operam externamente as unidades
socioeducativas;

2.1.4

2.}.5

UHF -- Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos
equipamentos que operam internamente as unidades socioeducativas.

Ambos sistemas de repetição, devem proporcionar a comunicação integrada
entre todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou
externos as unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir
comunicação com qualquer operador que possua um terminal, fixo, móvel ou
portátil e esteja em qualquer região dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora
do Socorro.

2.2 Características dos serviços

2.2.1. A CONTRATADA deverá dimensionar o sistema de comunicação via rádio
utilizando sítios de repetição que proporcionem o uso de portadoras distintas,
adequadas para prover cobertura móvel de sinal e interoperabilidade entre as
equipes das Unidades de Medidas Socioeducativas jconforme Anexo IV, que
informa os locais da implantação do servíçol a partir dos terminais portáteis,
ressaltando-se a necessidade de comunicação nas vias de grande tráfego de
veículos da cidade

;'.i--.'.

B

Sergi

l

an
a

2.2.2. Caberá à CONTRATADA disponibilizar equipamentos., q infraestruturas
adequadas, instalação, ativação, suporte técnico e íp$ãÜtê$éêç) do Sistema de
Rádio ofertado durante todo o período Contratual.

2.2.2.! Entende-se que as estações de telecomunícàçqqs .$êúandadas são de
responsabilidade da CONTRATADA, entretjOto ,as frequências a serem
utilizadas no sistema de comunicação, deverá: :sér .qç uso privado da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe, cópfqrpe; ç)\itarÉa da Agencia
Nacional de Telecomunicações. Sendo de respóhiábijidàdé da contratada as
alterações necessárias no projeto licenciado excjuÉivaMeQte com relação a
localização das Estações repetidoras, móveis,

2.2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE; hçi Serviço de Locação

do Sistema de Radlocomunicação Multísitio, as seguintes fãtítidades:

al Comunicação de voz;

bl Segurança e Privacidade nas Comunicações atrpüés de çéqtrole de acesso e

organização de grupos numa rede dedicada e crjptógrafadá;i
c) Identificação do rádio/usuário;
d) Inabilitar/bloquear rádios.

A CONTRATADA deverá disponibilizar os tei-minais, conforme as quantidades estimadas
para o período de até ]-2 Idozel meses de utilização, conforme especificado no Anexo l,.e

2.2.4.

Rua l)i. (: ttnuio(;torcia N'lt)rcíio S,'N. colllünlo Médio 1. 13aitro l ,u/ia. .AFaGa.ití-ScEgipc- Cl:P: 49048-i 00
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características de sistema conforme o ANEXO 11, devidamente habilitados, os quais
deverão ser entregues à CONTRATANTE em, no máximo, 30 jtrintal dias corridos após a
assinatura do Contrato.

2.2.5. Cada aparelho portátil deverá vir acompanhado de um kít básico, contendo bateria,
carregador individual rápido bivolt, cordão de pescoço e capa de proteção com suporte
de cintura;

2.2.6 Não serão acentos aparelhos que não possuam assistência técnica local, na cidade de
Aracaju, onde se dará a prestação dos serviços.

2.2.6.].. Os terminais de rádio deverão ter comunicação em GRUPO,

SUBGRUPO e INDIVIDUAL, função de identificação do usuário e aviso de
emergencla.

2.2.6.2. O sistema deverá funcionar 24 jvinte e quatro) horas, 7(sete) dias por
semana, de forma ininterrupta.

2.2.6.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mediante a adesão do conjunto
de servidores e estações de trabalho, com acesso mediante logln/senha para
cada perfil de usuário, para visualização dos equipamentos, permitindo o
controle total dos usuários conforme os recursos da Administração.

2.2.6.4. A CONTRATADA deverá possibilitar a integração da comunicação de
todos os usuáríos na rede rádio e deverá possuir as seguintes características
l:écnicas:

Características do sistema, terminais e funcionalidades.2.3

2.3.]-. As características do sistema desejado, bem como
de terminais constam detalhadamente na
todos os aparelhos devem ser

e tipos
ressaltar que

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS (DA HABIUTAÇÃO)

3.].. Para habilitação nesta dispensa a empresa interessadàdévçtq:

3.1.1 Estar cadastrada no sistema PORTAL

documentação em plena validade;

3.1.2 Apresentar, dentro do ENVE

2.1 Para HabilitaçãoJ

Registro comercial, no caso

3.1

a)

b) Ato constitutivo jestatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado

no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais),
g:- i. - l '

ae, no caso de sociedade por açoes, acompanhado de documentos

comprobatórios da eleição dos atuals administradores;

Run l)r. C'ailulo (iarci;} Nlorcnn S.'N. con.junto Médíci 1. 13aintl ],uzií}. '\ruga.ju-Scrgípe.( ]:p: 4iií)a8-i (]í)
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cl Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

3.1.2.2. Para(qualificação Económico-Financeira:

al Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante

3.1.2.3. Para Regularidade Fiscal:

al Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;

bl Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto deste Termo de Referência;

cl Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

dl Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal

jabrangendo os débitos relativos a tributos federais, à:dIVIda priva da União, e as

Federal dodomicílio/sededa licitante. : : :::
l $ 11iiíili: ::: : : 1ll:illiiilll iiííig i:i11ii;i'

3.1.2.4. Para Regularidade FiscaITrabalhista: : ,

al Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, confürú$ :Lei rt9 12;440, de 07 de

julho de 2011. :.l . :

3.1.2.5. Declarações , ; :

$ 111
declarar ocorrências supervenientes. l : :,

b) Declaração sobre Empregados Menores, conforme dispoitp.lbo Anexo 111: deste

termo de referência.

cl Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte, no caso da empresa estar devidamente enquadrada cóm tal nos termos

da Lei.

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estad ll I'$;

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo de $tia ção, assim como

l ou do Distrito

lilt"i.:.

R
m

H©

®
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d) Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da

Receita Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, caso seja optante

3.1.2.6. Para Qualificação Técnica

3.1.2.6.1 A proponente deverá apresentar o registro da empresa junto ao CREA,
onde deverá constar no mínimo um Engenheiro habilitado e
registrado no CREA, cujo qual será a responsável técnica para o
desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da
presente licitação;

3.1.2.6.2 A Proponente deverá apresentar declaração formal de que dispõe ou
disponibilizará até o início dos trabalhos, de infraestrutura adequada
ao perfeito cumprimento do objeto da licitação, sendo obrigatório
Informar localização e descrição mínima da estação com as seguintes
informações: Topo de Torre, Altura da torre e tipo de abrigo. Contidas
neste termo de referência.

3.1.2.6.3 A Proponente deverá apresentar declaração formal de disponibilidade
e relação explícita da equipe técnica diretamente responsável pela
execução do objeto da licitação e que a equipe será mantida durante
a execução dos serviços, admitindo-se substituições por profissionais
e nível técnico igual ou superior, desde que autorizadas
expressamente pela CONTRATANTE.

3.1.2.6.4. A Licitante deverá realizar visita técnica nos locais da prestação das
serviços até 5 jcinco) dias úteis antes da data :fi;lçp4p para abertura da
Licitação, mediante prévio agendamento dp dã$1:e: horário, para a
realização de visita técnica, tomando pleno,êaflhêéi@énto de todas as
informações, condições locais é i:nfraestruiiyfá;, imprescindíveis para a
efetlva execução do objeto 11 1 1i:

1::111:'

3.]..2.6.4.1. Na ocasião da visita técnica, o ihtefê$$ãijcldgyerá estar munido
de documento de identificação peéÉ(ial. 1 , ' :: r ,*;''' ''""''T ., ,,;; :l, ,,: ' .; :

3.1.2.6.4.2. A comprovação da visitação será feitla ;õtrávéi da emissão de
"Declaração de Visita Técnica" pela Fundas?;o::Réhascer do estado
de Sergipe. : :: : ; :l ;:

3.]..2.6.4.3. A Declaração de Visita Técnica dêlü@flé {a4ei;b+rte integrante do

Envelope Documentos de Habilitaéãli.: Será : desclassificada a
licitante que descumprir o estabeleçido},.sendo facultado à
Comissão convocar as empresas réOanesççài:es, obedecida a
ordem de classificação, para seguimento do processo.

3.]..2.6.5. Os documentos de habilitação deverão estar com pfgço vigente.

3.1.2.6.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos no TerMO de Referência

; ;

implicará na habilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de

Rua Dr.(.:anoto(ialcia hlt)Feno S,fN. cnn.lunlo Métlici 1- 13iiilro l,razia. fraca.ju-Seígi})e. Cf11': 49048-1 00
!'111,.: (79) 3219-21fi0
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prazo para complementação da documentação exigida para a

habilitação.

Do tratamento diferenciado às microempresas, empresas de pequeno porte e

cooperativas:

3.2.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14

de dezembro de 2006 e a Leia-1-.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o

procedimento descrito a seguir:

3.2.1.1. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte,

deverá ser apresentado, declaração de que detêm tal condição, para que

possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar ng123/06.

3.2.1.2. O licitante que não informar sua condição quando enviado seu

envelope com proposta, declarações e documentos de habilitação, perderá

o direito ao tratamento diferenciado

3.2

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DA ENTREGA

4.1. Prazo de vigência

4.1.1. O prazo de vigência do Contrato, a
(doze) meses;

4.2. Locale condição da entrega

4.2.1. Os equipamentos deverão serem

Sede Administrativa da Fundação Renascer do
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N, Conjunto

4.2.2. A entrega dos equipamentos de rádio e os
realizados no prazo máximo de IO(dezl dias.

4.2.3. Os aparelhosdeverão ser entregues
Comunicações a ser elaborado pela
CONTRATANTE

será de ].2

na

ser

Plano de
com a

4.2.4. A infraestrutura das ERBs. ass
disponibilizados em plenas
integrada e com cobertura ge

site deverão sér

haja operação
e fixos.

alia l)r. Cnnuto(iltrcia Moiciln S.'N. ctln.lunlo bléclici l. bairro l ,ii/ia. Ataca.ju-Scrgipc- ('llP: 49048-1 00
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5. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, efetivada prestação do serviço, em até 30
jtrinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente;

5.2. A CONTRATADA deverá enviar, mensalmente, nota fiscal/fatura referente ao serviço
prestado;

5.3. As faturas de todos os serviços contratados devem ser enviadas para o endereço da
sede da CONTRATANTE;

5.4. A nota fiscal/fatura para pagamento deverá conter o período de referência dos
serviços prestados;

5.5. A nota fiscal/fatura, deverá estar acompanhada das seguintes Certidões:

a)Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Federal do
domicílio da empresa;

j
í)ireitos lluman

bjCertidão de Regularidade com INSS, FGTS e ISS do domicílio da empresa

5.6 Os documentos supracitados, os quais são imprescindíveis para a concretização

do pagamento, deverão ser apresentados para conferência, cabendo ao servidor

designado atestar a respectiva nota fiscal, desde que constate que tudo está em

conformidade com o instrumento contratual;

Constatada a regularidade da CONTRATADA e atestado o serviço prestado na

nota fiscal apresentada, esta será encamiDhi

providenciar pagamento;

Nenhum pagamento será efetuado à empresa.

liquidação de obrigação financeira, em virtude

contratual;

Caso constatada alguma irregularidade nas notas fi$çêiS/fqlWrã): estas serão

devolvidas à CONTRATADA para as correções necessárias; cõttt: ãi informações

que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para ç) l??gá:úehto da data da

sua reapresentação

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das óbrigaçõê:$:1assumidas nó

contrato, a CONTRATANTE poderá determinar ã suspensão do pagqtTlento;

Caso a CONTRATANTE conteste valores da futura dê serviços, a cobrança da

parcela impugnado será suspensa.

5.7

5.8.

5.9.

5.10

©
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. A procedência da impugnação da parcela deverá ser verificada pela

CONTRATADA, no prazo de 30 jtrintal dias após a contestação da CONTRATANTE.

Constatado o acerto da fatura, a parcela, cuja cobrança tenha sido suspensa, será

imediatamente regularizada e sem custo financeiro à CONTRATANTE

5.13. A CONTRATANTE poderá contestar o valor da futura após efetuado o pagamento,

no prazo de até 90 Inovental dias da data do respectivo vencimento. Caso seja

procedente a contestação, a CONTRATADA devolverá à CONTRATANTE o valor

cobrado indevidamente.

5.].4. Se a CONTRATADA der causa a atraso no pagamento da fatura, não será possível

a sua atualização monetária;

5.15. Os serviços não previstos no Anexo 1 -- Modelo de Proposta de Preços, não

poderão ser faturados e cobrados em hipótese alguma, desde que sejam

expressamente solicitados pela CONTRATANTE e passíveis de bloqueio ou

desativação pela CONTRATADA.

5.16. Para a formação e expansão da rede além da quantidade mínima de 03 (três)

ERB's exigidas, exceto para o provimento de melhor cobertura para eventos

específicos, não haverá cobrança em quaisquer circunstâncias:::, ; : .;

é:. : '. :.. é

6' OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE , ;'
6.1. Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos é irtegqlaridades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigidojg;iMégiàl$?$Élft#$i

6.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de çvehàqê;l$ :cultas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de $êi\ii$Q$:õ da sustação do
pagamento de quaisquer faturajsl.

6.3. Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos coM :rdqçã:4éÓ:icumprimento dos

serviços solicitados. :

6.4. Fiscalizar a execução dos serviços de responsabilidade d:a CONTRATADA, através da

coordenadoria operacional da Fundação Renascer dlo estado de Sergipe, aplicando as

sanções administrativas quando cabíveis, assegurado à CC)NTRATAI)A a ampla defesa

e o contraditório

5.12
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6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de materiais e de serviços em

desacordo com o apresentado no Modelo de Proposta de Preços.

6.6. Verificar e aceitar as futuras emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando

inexatas ou incorretas, ficando suspenso o pagamento da parcela impugnada, sendo

pago o valor da parte incontroversa, na forma da regulamentação em vigor.

6.7. Observar a legislação e a regulamentação relacionadas à utilização dos serviços,

inclusive no que se refere à sua segurança e a de terceiros, observando, ainda, os

procedimentos relacionados ao uso dos Serviços de Telecomunicações divulgados

pelaCONTRATADA.

6.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da CONTRATADA informações adicionais, para dirimir dúvidas e orienta-la em todos

os casos omissos, afim de possibilitar que a CONTRATADA possa executar seus

serviços de maneira eficiente e eficaz.

6.9. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários a execução deste

Contrato.

6.10. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a

CONTRATADA. ; :::i ilgaiii ã !íi$!::11:zigil;gsi i;
:?FiZli:ilgi =g$gEÍ:g\i:giâgi!=:lí:ii$

' '' ' : '

. : ; '
R

7. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

7.1. Designar um preposto com poderes de decisão pqrãl,fqpresqntqr a CONTRATAD.A,

principalmente no tocante à eficiência e agilidade na ó)iççgçaQ dljs;$érviços objeto da

contratação, além das atribuições abaixo elencadas, déyQndQ+$é: bí%féf'encialmente
utilizar o canal de comunicação disponibilizado pela CQN7'$ATAOA é interagir por e-
mail para

7.1.1. Substituirequipamentos; :: , , .::

7.1.2. Configurar rádios e ajustes de frequência e demais Óarâiliêl+õs;

7.1.3. Disponibilizar treinamento quanto aos serviços cé)nl:r'ãtadtj$1lpara umà equipas
de, no máximo, 25 jvinte e clncol pessoas; ; ,: ':

7.1.4. Auxiliar os gestores no processo de colega de eqtiipamentQs para assistência
técnica; ,

7.1.5. Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo
do Contrato;

7.1.6. Permitir comunicação com a CONTRATADA através de, no mínimo, 2 jdois)
gestores credenciados, via e-mail e celular;

Rua l)í. (.zmuto ( iarcin Moic110 S N. t-on.lunLO Média 1- 13tiíno l,razia. Arara.ju-Scrgil)c. CLIP: 49048-1 00
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7.1.7. Gerir os recursos do Sítio Central, Equipamentos para Administração do
Sistema e Sítios de Repetição.

7.1.8. Responsabilizar-se Integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais
necessários à sua execução, no prazo, nas quantidades e qualidades exigidas.

7.]..9. Providenciar a correção das falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE na execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviços
exigidos para uma operação de missão crítica.

7.1.10.Manter no mínimo 2 jdoisl técnicosresidentes disponível 24 X 7 para
atendimento a ocorrências e reparos e qualquer demanda técnica exigida pela
Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes
neste Termo de Referência.

7.]..11. Possuir estrutura de monitoramento de rede -- NOC com disponibilidade 24X7,
para gerenciamento das demandas operacionais solicitadas pelas unidades da
Fundação Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes
neste Termo de Referência.

7.1.12. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço,
bem como zelar pela integridade da comunicação.

7.1.13. Providenciar, no prazo de até 24 jvinte e quatros horas, os serviços referentes à
bloqueio, sem qualquer ónus extra à CONTRATANTE

7.Z.14 Providenciar a cometa do aparelho na SEMGE para reparo ou substituição, junto
à Assistência Técnica autorizada na cidade, em conformidade com a legislação
em vigor, dos aparelhos que apresentarem defeito,.qup::d.eve ser verificado
pela Assistência Técnica, dentro do prazo de g$fàütiã :dp fabricante do
equipamento.

7.1.15 A reposição do equipamento, no prazo máximo de 4Q jd;çz} dias, em casos de
perda, roubo ou furto, será realizada pela CONTkÁTADA, com ânus à
CONTRATANTE, após a solicitação, com apré$ênl:áçÕ$; V:iã $'rRpil, de Boletim de

Ocorrência -- BO, no prazo máximo de 30 (trinta) d.ipi dal qàeq,;dê;Qcoriência do
evento e deverá ocorrer com o fornecimento .dé:lúhl .pqüo apai'elhól de
tecnologia idêntica.

7.1.16. Na hipótese de defeito por uso indevido do aparelho ,:ãt:Fçpq$1ção ocorrerá com
ânus à CONTRATANTE, no prazo da assistêndã téçníçã içlo fabricante do
equipamento. A comprovação do defeito deverá $éi' éfetliêd$ através de laudo
técnico, após aceite dos argumentos da CONTRATADA.lpó{ CONTRATANTE.

@

H
7.1.].6.1. A cobrança do ónus da CONTRAI'ANTE, 4eüerá sér ,realizada somente

na fatura mensal cJa conta do respectivo. :órgão ut;ijizando da verba
indenizatória para ressarcimento.

e-

7.]..].7. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes óo âmbito federal,
estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de
todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL.
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7.1.17.1. Responsabilizar pelo licenciamento da rede de telecomunicações,
assim como pelos pagamentos de taxas e tributos inerentes ao processo.

7.1.18. Implantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo
a obter uma operação correta e eficaz.

7.1.19. Responsabilizar por todos os custos que envolvem a implantação das ERB's,

negociando e mantendo sob seu gerenciamento toda a infraestrutura de
torres, abrigos, topo de prédios e demais estruturas que se façam necessários
ao funcionamento do sistema.

7.1.20. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis e fixos. O
bloqueio dos terminais somente poderá ser executado por solicitação da
CONTRATANTE, através de representante credenciado.

7.1.21. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e
prestar todos os esclarecimentos julgados necessários.

7.1.22. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório.

7.]..23. Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação
acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da
CONTRATANTE

7.]..24. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas.

7.]..25. Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 72 (setenta e duas}

horas da ocorrência de interrupções temporárias, totpii;ou;$ârciais dos serviços
programados pela CONTRATADA para efetuar máhütehçQçs ou reparos de
ordem técnica.

i;;i illli Êi l $

7.1.26. Caso a interrupção da prestação do sefviçQ Qcort'a PQ+: i:tllpa exclusiva da
CONTRATADA, caberá indenização a título dé t'épàra(ãQ por danos patrimoniais
e extra-patrimoniais à CONTRATANTE, por parte {i:q CONTRATADA, apurados
em competente processo administrativo, nos termos d :legl$1aição vigente

H
8. SIGILO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

l ?11:

8.1. Todas as informações relativas à CONTRATANTE
CONTRATADA serão tratadas como confidenciais e

quando solicitadas:

Pela CONTRATANTE;

Em decorrência de determinaç:ão ilidicial.

al

g':

do cadastro da

ser fornecidas

Os conhecimentos, dados e informações de propriedade da Filhdação Renascer,
relativos a aspectos económico-financeiros, tecnológicos e administ;ràtivos, tais como
produtos, sistemas, técnicas, estratégias, métodos e de operação e todos e quaisquer
outros, repassados por força do objeto da presente Proposta, constituem informação
privilegiada e como tal, tem caráter de confidencialidade, só podendo ser utilizados,

:...; l.l8.2
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exclusivamente, no cumprimento e execução das condições estabelecidas nesta
Proposta, sendo expressamente vedado à CONTRATADAS

al Utiliza-los para fins outros, não previstos neste instrumento;

b) Repassa-los a terceiros e empregados não vinculados diretamente ao objeto
proposto.

9 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 No julgamento das propostas será aditado o critério de menor preço global, na
forma do art.45, parágrafo lg, incisa 1, da Lei ng. 8.666/93 e suas alterações, desde
que atenda as especificações técnicas constantes do Termo de Referência de
convocação desta dispensa.

9.2 Será declarada vencedora a licitante que apresentar proposta com menor valor
global, desde que comprove a viabilidade técnica e operacional da solução proposta
conforme descrito no ANEXO il desl:e termo de referência.

9.3

9.4

Será desclassificada a licitante que apresentar a proposta técnica em desacordo com
as condições estabelecidas no Termo de Referência.

Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Termo de
Referência, ou apresentar preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais
concorrentes.

10. SANÇÕES POR INADINPLAMENTO

10.1. Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de fésÇiq:dii' ,êste instrumento
contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA ás $egyihtes multas:

10.1.1. Por dia, pelo não cumprimento de exige;Dçia contratyql pu solicitação da
Fiscalização 1% jum por centos do valor glóbál; qêÉtg:ipitruhento contratual.

lo.1.2. o lsl valor jes) da is) multa lsl será (ao) descóhl:qqó: ?;) qp.;f4ijyrq

lO.1.3. O montante correspondente à soma dos valores:béêjjó$ dà$1jhultas, éxééto as
compensatórias, será limitado a 30% (trinta por c$hçó);dó:êéçiivalente ao valor
global deste instrumento contratual.

@

lO.1.4. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula nãó é)Idyérp.tlquaisquer ç)utras
previstas em lei ou neste instrumento contratu#ll :õélq:;g::fçsponsabjliqade a
CONTRATADA por perdas e danos que cauda:r ao; ::CÇ?NTRATANTE, em
consequência do inadimplemento de qualquer cóhdição:.+u Cláusula deste
Instrumento contratual H

@lO.1.5 A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação dá multa, eM petição motivada,
dentro do prazo improrrogávei de 15 jquinze) dias consecutivos, a partir da
data do recebimento da notificação, caso em que o CÓNIRATANTE terá
igua[mente um prazo de ]-5 jquinze) dias consecutivos para comunicar a
rnanlitpní"'3n nll nln\far-:in dn rntlltn

{iua í)l. (.'arguto (}arcia Moral ( S 'N. con.junto Méclici 1. í3airro í.razia. .Aracaiu-Setgipe. CLIP: 49048-1 00
'i'i:Í,. : ( '79) 32 1 9-2 1 60



4fg+-4'.

.«w

(ll;ovcrlio do Estado dc $crgipc
Secretüriü dc Estado da Ntullier, Inclusão) e .'\ssistêllcia Social. do l"râbâtho e dos l)ircitos 1. utnâno

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

S

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS

11.1 O objeto a ser contratado contém as especificações referentes a um lote único,
constando o quantitativo estimado de medições a serem utilizadas durante 12 Idozel
meses de contrato jquantidade de equipamentos x período de utilizaçãol, para uso
continuado, os preços apresentados deverão ser para locação mensal por cada
unidade de rádio jportátil, móvel e fixo) por um período mínimo de 12 jdozel meses,
conforme Anexo 1 -- Modelo de Proposta de Preços.

11.2 A título de ressarcimento dos equipamentos e/ou acessórios danificados por uso
indevido, furto, perda ou roubo os valores a serem ressarcidos estão expressos no
Anexo 1 - Lote para Ressarcimento.

11.3 Os preços ofertados para os serviços da CONTRATADA, deverão estar incluídos todos
os custos diretos e indiretos, despesas com salários, impostos, taxas, contribuições e
encargos sociais necessários à completa prestação dos serviços de locação de rádio,
nada mais sendo lícito pleltear a esse título, de acordo com a planilha de preços
apresentada.

11.4. Caberá à Fundação Renascer do estado de Sergipe proceder todos os cantatas com a
empresa vencedora do Processo Licitatório.

11.5. As solicitações de novos terminais, alteração e configuração dos serviços contratados
deverão ser intermediadas exclusivamente pela Fundação Renascer do estado de
sergtpe

].1.6. Em caso de cisão, fusão ou incorporação da
continuidade do objeto descrito no presente Termo de

;segurado a

].1.7. A Fundação Renascer do estado de Sergipe

que este Termo de Referência não
pressupostos da Lei Federal 8.666/93.

licitatórios,
informe os

12. ANEXOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA
ll:l$1glê@$1@@@ fl;l?i i ii:

,:, :':

l . :

12.3. ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGAÓQ$ ÜÊNÓRES

$l:::;. ;: :ã

1l;l;i:l= .

12.1. ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

12.2 ANEXO ll - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA

12.4. ANEXO IV - LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO

íiua !)r. (:anoto (iatcia N4oreno S 'N. con.junto Média í. 13air:o l.razia. Ar:!caju-Sergipe. Cl:}): 4.9048-1 00
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ANEXOS!

CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO SISTEMA E APRESENTAÇÃO DA SOLUÇÃO PROPOSTA

l APRESENTAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO PROPOSTA

1.1 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1.1.1 A proposta deverá ser apresentada incluindo uma descrição técnica da
solução com informações necessárias para comprovar a viabilidade funcional e
operacional do sistema projetado.

1.1.2 A cobertura eletromagnética dos equipamentos de Radiocomunicação
deverá ser comprovada pela proponente em sua proposta para verificação do pleno
atendimento das necessidades operacionais, destacando que a proponente deverá
disponibilizar os locais destinados aos Sítios de Repetição IEstações Repetidoras
Hibridasl com infraestrutura elétrica, abrigo, aterramento, torre para instalação das
antenas e demais insumos necessários.

1.2 -Sítios de Repetição

Os sítios de repetição são elementos do sistema responsável por fazer a comunicação
entre os terminais de rádio, sejam eles portáteis. Móveis ou fixos, oferecendo
cobertura de sinal em todo perímetro de operação. n

©nAs ERB'S poderão ser implantadas em qualquer torre de tel$çpfpuqi êções, desde que,
obedeçam as condições necessárias ao pleno atendirh$rlt$, pfloposto e que
proporcione cobertura de sinal adequado derlçi'o dos béríft@tiQS qe operação. O
número de portadoras(ERBsl deverá atender a demanda de éop$Üíàação dos usuários
administrativos e agentes sócio educativos nas regiões cçptrpis da cidade de Aracaju e
N.S do Socorro, onde se localizam as unidades sócio ódUó4i:ii/p: qp Fypdação Renascer
do Estado de Sergipe.

1 1 ! i l i i: l:

:l:ll:l:: i:lllil

1.3 Modus Operandi

O sistema deverá operar com licenças em VHF e UHF :árnbai:,de sistema duplex
Irepetidoras) pertencentes a CONTRATANTE. Portanto, p.arq íhãior eficiência da
comunicação, as mesmas devem ser utilt:

uhidadeÉ:

) a mesma

11glligãll;

li:?:i

VHF - Para cobertura de sinal de maior alcance em

ser utilizada nos equipamentos que operam
socioeducativas;

UHF - Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos
equipamentos que operam internamente as unidades socioeducativas
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Ambos sistemas de repetição 'JHF e UHF, devem proporcionar a comunicação
integrada entre todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles Internos ou
externos as unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir
comunicação com qualquer outro operador que possua um terminal, fixo, móvel ou
portátil e esteja em qualquer região dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora do
Socorro.

1.4 Terminais de rádio DIUR

1.4.1 DESCRIÇÃO GERAL DOS TERMINAIS DE RADIO

1 4.1.1 As unidades de rádio devem ser produtos disponíveis
comercialmente e não produtos desenvolvidos especialmente para
este prometo.

1.4.1.2 Todo o conjunto que compõe o Sistema de rádio, inclusive
terminais portáteis, móveis e fixos deverão ser compostos de
equipamentos com excelente estado de conservação.

1.4.1.3 0s proponentes devem oferecer as seguintes opções de
unidades de rádio:

1.4.1.3.1

1.4.1.3.2

Unidades portáteis

Unidades haveis

1.4.].3.3

@

Unidades fixas

....: .::,=:"; .; . ."'' '"r" «' ";lltlll l '" r; .'«",

Devem estar vedados cohtrq: éwtfêldã: .gç :pó e água em
cumprimento do padrão IP56. A ádié$ó: dé áeé$$6riçÉ não deve
comprometeropadrãolP56. :. , l

1.4.1.4

1.4.1.5

@

1.4.1.6 Cada unidade de rádio deve ter

quando se encontrarfora da área de

1.4.1.7 A unidade de rádio deve ter
quando está transmitindo.

áudio / visual

1.4.1.8
STD

Todos os termin

810 D/E/F para ch

Cada unidade de rádio deve possuir um botão dedicado para
operar com esta modalidade de operação em modo direto.

i#.
. - - "

1.4.1.9

1.4.1,10 Monitoração ae grupos de conversação e monitoração
de prioridade

nua l)r. Canüto (}arcla fçlorcno S 'N. eDIl.}11i to N'íédici 1. 13aino l ,unia. AFaGa:jil-Scrglpe. (l:!:1': 4.9048«1 00
1'1.1..: (79) 32i9-21ri0
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1.4.2 CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNICAS

1 .4.2.1 TERMINAL PORTÁTIL DMR

1 .4.2.1.1 0 Conjunto de transceptor portátil poderá vir acompanhado de
microfone e fine de ouvido, quando solicitado para eventos,
medidos individualmente.

1.4.2.1.2 Deverá ser equipado de antena, estojo de couro com alça de
transporte, carregador singelo de bateria, bateria e permitir no
mínimo 8 horas de autonomia em operação contínua. O estojo de
couro a ser fornecido deverá ser o original do fabricante do
equipamento ou similar.

1 .4.2,1.3 0s carregadores singelos de bateria, deverão ser do tipo "carga
rápida" com tensão de alimentação de 110/220 VCA j60Hzl e
possuir indicadores de estado de bateria "em carga" e "carga
completa

1.4,2.1.4 Haverá a utilização de carregadores singelos ou múltiplos e
microfones de lapela adicionais, e serão caracterizados como
acessorios.

1 .4.2.1 .5 0s microfones de lapela deverão ser do tipo que possibilite o
funcionamento em ambientes com alta intensidade de som.

;liillÜÊÊlãil 1ll;ili: ;:;i.: : :!: l!:i !: l::l; :::; l;il:::l ::i::::l;;l!;:li :iii::ili;ll ;:ll

1 .4.2.1 .7 Possuir potência mínima de

1 .4.2.1 .6 A bateria deve possuir capacidade
operação 5/5/90.

á$éi20boras no ciclo de
b.c=.:;=:k:=::::i:;l$?içê

RF

;aída em

i-:i# ll lliíl alce

1.4.3 TERMINAL MÓVEL DMR

1 .4.3.1 0 conjunto transceptor móvel
ter no mínimo 40 watts de potência
alfanumérico, microfone, antena,
instalação em viaturas.

de\lerá

display
acessórios pára

1.4.3.2 0s serviços de realocação de tfáOiéeptqrl:móvel não serão
objetos de medição.

1 .4.3.3 0s serviços de instalação e remoção de trah$ceptQr móvel não
serão objetos de medição. ;

Deverá possuir alimentação que possa variar entre].l a 15 VDC1.4.3.4

Rua 1)1. C arguto( inrcia N/Tt)FCHn S.N. coniunio N/Tédio 1. 13airro l ti/ia. AFaGa.lli-Scrgipc. ( '1 :1): 49048-1 {JÍ)
I'lC1,.: {79) 3219-21 60
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1 .4.4 TERMINAL FIXO DMR

1.4.4.1 0 transceptor deverá ter no mínimo 3 watts de potência de
saída em RF, microfone de mão, antena, cabeamento, kit de acessórios
e fonte de alimentação 127 a 220 V CA l60 Hzl/ 12 VCC.

1 .4.4.2 A CONTRATADA deverá prever a instalação de protetor coaxial
tipo centelhador entre a antena e o transceptor fixo e o aterramento
do mesmo a malha de existente.

2 GARANTIA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA

2.1 A CONTRATADA deverá garantir a prestação de serviços de forma ininterrupta

2.2 A CONTRATADA deverá ter um NOC INetwork operation center) capaz de monitoras
remotamente todos a ou as ERBs' , gerenciando a performance do sistema através de
análises de status para atuação preventiva, disponibilizando um número telefónico para
atendimento dos chamados.

2.3 A CONTRATADA deverá enviar, sempre que solicitada, um relatório com diagnostico
de tráfego do sistema, comprovando a taxa de ocupação exigido neste termo.

2.4 A CONTRATADA deverá comprovar através de atestados de capacidade técnica a
experiência em implantação e locação de sistema com capacidade similar ao exigido
neste termo, a ser entregue junto com a proposta técnica.

2.5 A manutenção e assistência técnica dos equipamentos fQfhecidos à Fundação
Renascer do estado de Sergipe em regime de locação dqvlêriQ $ç:r:::.executadas em
assistência técnica localizada na cidade de Arqcaju, colúplqêMeÜçio reparos ou
substituição de todos os materiais, inclusive peças n$ce$sáriãÉ=à::ék çüÉão dos serviços,
exceto em caso de mau uso

2.6 0s equipamentos extraviados ou danificados por
verba indenizatória,

de

2.7 0 recolhimento e transporte dos equipamentos e/ou lpátefiêri$ ;que compõem o
sistema troncalizado será de inteira responsabilidade e custas bgt'.parto da CONTRATADA.

ilÜ:llil
equipamentos focados. ; .

2.8 A CONTRATADA deverá encaminhar à Fundação Renas
a documentação relativa a melhoramentos técnicos / versões ii:l:l=,t;::':::;ii:
2.9 PRAZOS OE ATENDIMENTO PARA CHAMADOS DE MANLJTENÇÃO'

2.9.1 CHAMADO NORMAL

Aquelas que envolvam os transceptores portáteis, fixos e móveis e/ou acessórios

Rua [)r. (:anuía (;arcit} Moreno };'N. con.} !nto N/{édici ]~ Bairro ]-Lt7.ía. /\Faca:ttl-Scrgipc. (:]:P: 49048-1 00
I'l:i,.: (7i)) 3 219-2160
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As chamadas caracterizadas como Normais, onde necessitem de substituição dos
equipamentos, deverão ser atendidas e solucionadas no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, considerados apenas os dias úteis.

@

)5N©

2.9.2. CHAMADO EMERGÊNCIAIS

Aquelas que envolvam a parada total ou parcial do Sistema jcanal de controle, canal de
operação e/ou conjunto de terminais).

As chamadas caracterizadas como Emergências deverão ser atendidas e solucionadas

no prazo máximo de 4(quatros horas após terem sido comunicadas quando envolvidas
paradas totais e de até 8 loít:ol horas para paradas parciais, em qualquer día da
semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

Aracaju, ].2 de Agosto de 2019

Paulo
DTí- Res

.l:i .ll'

Rtiti l)r.('antro(;:ircia \lorclio S'N con.j]]nlo hlé(li(.i l. llairio l ,tt/ia. Aiací].iu-Scrgillc-('flP: 49048-1{){)
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ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES

inscrito no CNPJ nQ ..................................... ...., por intermédio de

seu representante legal o jal Sr ja) ............-...................... ...., portador da Carteira de

Identidade ng ............................ e do CPF n9 ............................... ...., DECLARA, para fins do

disposto no inciso Vdo art. 27 da Lei ng 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei n9

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseís anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local/Data

. : . : , .;. . . : .:+' ' : , . . . .

Assinatura do Representante Legal,dq Lic

l$Êllliill:111111

:::lê:iüg ::l1l:l'l.l.:j:iiê:l$i:l: ã lli:;lg;làs'

i l i::l

Rtiii [)r.('anula(;nrcii] N4orcno S N. çon.lunto b]é(]ici ]- ]iaírro ] ,u/in. .'\nlc;l.ju-Scrgipc. ('llP: 4')o48-1 0í)
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ANEXO IV - LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO

Na :2+

Fundação Renascer ISede Administrativa)
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Media 1 -- Aracaju/SE

Fundação Renascer ICASE il
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici]. -- Aracaju/SE

Fundação Renascer (UNIFEMI
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Media 1 -- Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE ll)

Rua Acre, 2925, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE.

Fundação Renascer (CENAMI

Av. Tancredo Neves, ng 5615, Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (USIP)
Av. Tancredo Neves, n9 56].5, Bairro Capucho Aracaju/SE

fundação Renascer ICASEM/SOCORROS

Perímetral B, Conjunto Marcos Freire 1, S/N Nossa Sra. do Socorro/SEAv

Rua [)r. (]anuto(iarcii] b]orcnn S,'N. conlun]n fç,]ét]ici ]. [iüinol ,unia. /\rncntu-Scrgi]le. ( ]:P: 49Í)48-1 0i0
}'Í:1,. : { 79} 32 1 9-2 1 60
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SOLICITAÇÃO DE PARECER

Órgão/ Entidade Solicitante

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

órgão/ Entidade Contratante

Tipo de Contratação/Aquisiçã

( ) Treinamento ( ) Serviços
( ) Sistema ( ) Rede
( x ) Comunicação ( ) Solução
( ) Hardware ( ) Outros
( ) Sohware

Fonte de Recursos(Especificar o convénio ou se for orçamento próprio)

0130

OBIETO

Contratação de empresa especializada em comunicação via rádio.

menfação Anexa
Autorização

Solicitação de Aqulsiçã
Justificativa

TÉCNICO(SPAT)

0

DoctJ

Projeto Básico Termo de Referência0

.[:.l :31 l :a!:]!
Data de Emissão



PARECERTÉCNICO N'089/2019

órgão Solicitante: Fundação Renascer do Estado de Sergipe - RENASCER

Face ao que preceitua o Decreto N' 25.300 de 27 de maio de 2008. publicado no Diário
Oficial do Estado no dia 29 do mesmo mês, emitimos o presente parecer técnico em
atenção à solicitação feita pelo órgão Fundação Renascer do Estado de Sergipe -
RENASCER, através do 024202.00570/2019-2 de 1 2/08/2019, protocolado na Emgetis no
dia 19/07/201 9 sob n' 024.202-00570/2019-2.

Com vistas a melhorar a estrutura de segurança da FUNDAÇÃO RENASCER, solicita o
Diretor do DTI, Sr. ARIOSVALDO PEREIRA BARBOSA FILHO. a contratação de empresa
especializada em solução de comunicação via rádio.

Analisando as justificativas e especificações constantes no termo de referência. damos
nosso parecer FAVORÁVEL.

Enfatlzamos que este parecer é de natureza eminentemente técnica, ou seja, limita-se
estritamente a considerar os aspectos funcionais e operacionais da solução pretendida.
não sendo parte do escapo de analise ou avaliação qualquer questão de natureza
financeira oujurídica.

Este parecer representa à manifestação da Emgetis. em atendimento às atribuições
estabelecidas pelo Decreto n'. 25.300. Ressalto que ao Órgão solicitante. responsável pela
documentação apresentada. compete pronunciar-se, quando houver demanda, sobre
questionamentos apresentados por fornecedores no decorrer do procedimento licitatório.
tanto em âmbito administrativo quanto judicial. Outra atribuição de inteira responsabilidade
do solicitante diz respeito à avaliação de conformidade da(s) proposta(s) apresentada(s}
pela(s) empresa(s) arrematante(s) da licitação, em comparação ao estabelecido em edital.

gosto de 2019Aracajl 22 de

B

!TO/SILVAJÚNIORREGINALDO BAR
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Assunto

Cliente:

Proposta Comercial - Rádio Transceptor

FUNDAÇÃO RENASCER

Ariosvaldo Peneira garbosa Filho

(79)3219-2118 /99972-8515

Data:

Uso:

Dept':

E-mail

25/09/2019

ARACAJU

Proposta N': 19.1702Rev01

Contado:

Telefone

TI

aríosvaldo,filho@renascer,se.gov.br

Prezado Ariosvaido

Conforme solicitado. a Kofre Representação e Comércio de Telecomunicações LTDS. inscrita sob o CNPJ de n'

34.303.696/0001-03, sediada na Rua Cruz e Souza: n' 6 A: Acupe de Brotas - Salvador - Bahia: CEP: 40.290-280. apresenta a
proposta comercial para a atendimento a Fundação Renascer

].VALORES DALQCÁÇÀO

8#a gg ,}ãgeÍg%8

:jfj21 3Í}3?.ÜG2g
SáÜ }l4yLi} ÊN4$ filHA S
$$ {'1 4{1ê3-Ü$03 i $5 31 3.3?Í)«74Õ2 BÍ} ?{ 3;? ?..7(}{)
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ITEM
DESCRIÇÃO Í QUANT. UNIT.R$ 1 TOTALR$

l LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÃTEL HOMOLOGADA HILITADA
CO?a FREC}UENCÊ,Q Lf(:eNC}.qDA jyN:TÕ Â /\NÃTfÊ

45 22$,{m la,!25.00

2
LCCAÇAO DE TERMINAL FIXO DE BASE HOMOLOGA E

HA8}LÉTÃDQ COM FREQUENCÉA LIC[NC:CADA jUfqT'O A a3 60D,00 1.8Ba,QO

3

LOCAÇÃO DE TERMINAL MOVE L HOraOLOGADD

HA8ÊLETADO: COM FRAQUE?*lCEA LICENCIADA jUNTa Â      
4

LocAÇÃO DE eRaS vnr . UHP HOMOLOGAOA E HÁãiÍiiãiÜ
COM FREQUEfUC}A LIDE?JCIADA JUNTO A INATEL COM NO
MÍNIMO DOIS SLOTE5. QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL

E INTEROPERABILIDADE F'+A GRAF]DE ARACAJU PARA RÁDIOS
PORTÁTEIS e COMUNICAÇÃO i?.JTERF{A NAS UN DANES
SaClüEDU(ATIVÃ$   7.00a,00 7.0QÜ,00

5 LOCAÇÃO DE BATERIA:S 50BRES3P.[fFITES PAR.A RÁDIOS
PORTATE}S 50   4.0BÜ,00

TOTAL MEFdSAL 23.625.Da

TOTAL PERÍODO !2 WE$E5 283.SOÜ,00
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2.ÇONDiÇOE$ COMERCIAIS

Item

Impostos

Frete

Entrega

Pagamento

Garantia

Prazo Contratual

Condições

Inclusos nos valores acima.

A Negociar.

A depender do estoque após a aprovação da proposta.

Medição Mensal.

Manutenção corretiva e preventiva.

12 meses.

nH

Aprovado: / /.

Nome

Carimbo da Empresa

í ,,.{ :~,:,'.'..': . ..' ;,:-;.2 Â.,í,: , :j

Jaime Sahtána
(11) 97968-6659

(71) 3277-7008
iaimesantana(ãkofre.com.br

ÉlãÊ $ $ Ía ãüüçüià;: ].:' ;e m ÍÇ $@$i@a
lã?j: 4.383.$ãlâjg$$ *$
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Aracaju/SE, 25 de setembro de 2019
PC.000124.C36.19

À Fundação Renascer do Estado de Sergipe
CNPJ: 13.136.825/0001-80
ATT. Sr. Ariosvaido Pereira Barbosa Filho
Coordenador de TI

E-mail: ariosvaldo.filho@renascer.se.gov.br

Prezado Senhor

Em atendimento a vossa solicitação, e na qualidade de provedora de Soluções em Telecomunicações,
estamos encaminhando nossa proposta comercial na modalidade de Pregão Eletrõnico para locação de
sistemas e equipamentos móveis de comunicação via rádio

1.0BIETO

1.1 - Implantação, habilitação, ativação e locação de equipamentos e sistema integrado de comunicação
móvel via radiofrequêncla DMR, incluindo estações repetidoras híbridas, terminais fixos de base, terminais
móveis veiculares e terminais portáteis a serem utilizados em regime de comunicação continua 24/7.
devidamente homologados junto a Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, para suprir as
necessidades de comunicação crítica dos operadores das unidades sócio educativas da Fundação Renascer
do estado de Sergipe, conforme segue:

1.2 - LOTE UNICO

Av. Chanceler Osvaldo, 835 - B. Novo Paraíso

CEP. 49.082-] ]0 - Aracaju/Sergipe-Brasil
C)face:+55 (791 2]05 ]580 h4obi]e: ]701 98102 930]
www.soiutlonmaster.com.br/ E-mail: solutEon@solutionmaster com.br }

}

%

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIT.R$ TOTALR$

l
LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁTIL HOMOLOGADO

HtLITADA COM FREQUÊNCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

45 220,0C 9.900,00

2

LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE HOMOLOGA E

HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A

ANATEL
03 750,00 2.2S0,00

3

LOCAÇÃO DE TERMINAL MÓVEL HOMOLOGADO

HABILITADO COM FREQUENCIA LÊCEPICIADA jtJNTO A
INATEL

2 250,00 500,00
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2.0 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado a CADA 30 DIAS a partir do aceite formal e instalação do sistema

2.1 - PRAZO DE EXECUÇÃO

Em até lO Ideal dias ÚTEIS após aprovação formal da proposta e Identificação de pagamento.

2.2 -GARANTIA

A garantia do sistema será irltegral durante o período vigente da contratação dos serviços

2.3 - VALI DADE DA PROPOSTA

A presente proposta é válida por 60 ISessental dias contados a partir da data citada nesta.

Certos de que nossos produtos e serviços satisfarão plenamente suas necessidades, colocamo-nos à disposição
para esclarecimentos que se fizerem necessários

Atenclosamente,

SOLUTION MASTER

Joyce Menezes

Supervisora de Serviços
Cel.: 55 1791 99861-0148
joyce@solutionmaster.com.br

SOLUTION MASTER EIRELI
CNPJ: 25.195.922/0001-22

Av. Chanceler Osvaldo, 835 - R. Novo Paraíso,

CEP. 49.082-1]0 - Aracaju/Sergipe-Brasli
Off[ce: +55 170) 2105-1S80 Mob]]e: 1701 98102; 930]
www.soiutÊonmaster.com.br/ f:, mail: solutlon@)solutionmasEer.com.br W

4

LOCAÇÃO DE ERB S VHF e UHF HOMOLOGADA E
HABILITADA

COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

COMNO
MÍNIMO DOIS SLOTES. QUE GARANTA COBERTURA

DESiNAL

E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACNU PARA

RÁDIOS

PORTÁTEIS e COMUNICAÇÃO INTERNA NAS
UNIDADESSOCIO EDUCATIVAS

l 7.000,0 7.000,00

5
LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA
RÁDIOS PORTÁTEIS

se 70,0 3.500,0

TOTAL MENSAL 23.150,0

TOTAL PERÍODO 12 MESES 277.800.0
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  DESCRIÇÃO iQUANT. UNiT.R$ f TOTALR$

l
LOCAÇÃO DETERMINALPORTÁTIL
HOMOLOGADO HiLITADA COM FREQUÊNCIA
LICENCIADAJUNTOAANATEL

45   l0.350.0C

2

LOCAÇÃO DETERMIFIALFIXO DEBASE
HOMOLOGOE
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA
JUNTOAANATEL

03 700,0C 2.100,00

LOCAÇÃO DETERMINALMÕVEL

3 IHOMOL.0GADQ
3 HABITADO COM FREQUÊNCIA LICENCIADA

iJUNTOAANATnl
2 375,0C 750.0C

4

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF e UHF
HOMOLOGADA E H/\BILiTADA
COM FREQUENCIAL}CENCIADAJUNTO A
ANATELCOM NO
MíNiMO DOISSLOTES:QUE GARANTA
COBERTURA DE SINA.l
EINTEROPERABILIDADE NA GRANDE
ARACAJU PARA RÁDIOS
PORTÁTEIS e CDMUNlcAÇÃQ INTERNA NAS
UNIDADES SOCIO EDUCATIVAS

l 8.500.00 8.500.00

5 LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES
PARA RÁDIOS PORTÁTEIS   100.00 5.000.Qa

TOTALM[NSAL 26.70Q.00

TO'rAL PERiODC) 12 MESES 320,400.00



Av.Dr.Já
Móceió .. IAL ; GEP: 5?'Ü35-7Q8

Foüeó;€82}aa374e80/333p-cosa
gióbalfad ó@gEabBltadio.cam.br

www.giobalmdiõ.üom.bf
CNPJ: a4.?'09.328/000q.32

Radio ív üriionçéo g
"Íbaf\ólag$a.e ,$k3gii :a çã

2.CONDIÇÕES CONll:RC:ÍATS
\;AI,IDADE l).A PROPOSTA: A presente prol)osga é -valida por 6{) (sessenta) dias

CONI)IÇÕES l)E PAGAMENTO: \lensaliuente.

F'içando ao se]] inteiro dispor para quais(luar esclarecirrlenLos que se façam necessário
e nc aguardo de su&ts consultas: l:iltH8mo-Ht')s

à Õ; . ..}/

.,.A-\!u.~-L '-t' ..}-L,(3

.àtericiosamente.
Alise trança
(82)3337-4980
(82)99925-q698

qWJ e4.?8$.S2$;OCÕI ,8

GÍ.OBÀI. RÂÜIGÇOMylglCÂÇÃ0 EiR:i.}

Âv. JÜIÍo f/aíques Luz:. ] $41
áâ$üea«(gP;$7.Q3$~?08

L M;":;-"' ...í

Av Dr'. Jtllio hTarcti.les [ iiz, 184t - Jâtiúc8 - h.4aceió --AL CEP 57035-700
Pane: 32 3337-4980 - CNPJ: 04.709.328/0001-32

allnê,franca(IÊglobalradlo.com.br

Nãü .lüEuü tola. i\lt bale.íiü. eilíregue !ío posto dc' coiéta Global'-'

Àié:n de Facíliü.t sua \-idü, a ( :oba? R.adio ajuda & Você .éter uma atiüde
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( ;o\ c1'8{b (io !:;$ :1(io de Sci'gÊpe

Sccrctni iii (l(' lesta(lo tlli \lullll.-i. Inl'liisãíp l \\\islênc!;E Sot-ial. {lo I'ral)alhí} c (los l)ireifns Humana!

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DEINFORMAÇÃO

Processo n' 024.202.00570/2019-2

Considerando o equívoco da rubnca nas propostas, segue processo para

anexa-las da forma correta

Aracaju. 01 de Setembro de 2019
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PROPOSTACOMERCIAL
RADIOTRANSCEPTOR DGP5050

r

PC19 1258Rev01 - 25/09/2019

FUNDAÇÃO RENASCER
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Assunto: Proposta Comercial - Rádio Transceptor

Cliente: FUNDAÇÃO RENASCER

Contado: Ariosvaldo Pereira Barbosa Filho

Telefone:(79) 3219-2118/ 99972-8515

Data:

Uso:

Dept':

E-mail

25/09/2019 Proposta N': 19.1702Rev01

ARACAJU

ariosvaldo.filha@renascer.se.gov.br

TI

Prezado Ariosvaldo

Conforme solicitado. a cofre Representação e Comércio de Telecomunicações LTDS, inscrita sob o CNPJ de n'

34.303.696/0001-03, sediada na Rua Cruz e Souza, n' 6 A. Acupe de Brocas - Salvador - Bahia: CEP: 40.290-280: apresenta a
proposta comercial para a atendimento a Fundação Renascer. '

$.VALORES DALOCÂÇÃ.Ü

í : ê ê Àé };âejÊ.{}
11111 2i ill€33F« ) 2 i 13:i 1 } .4 i):$~{)ilj 515 31 3:!?Ü:,?4Õ2 l$ 7} 1112??'..?:8 1; $1 11518-13:!?D i iliÍ l$i 4 €32-gõ$4

W@W.gePRe,éB@,8K

ITEM DEscRIçÃO laUANT. U'NiT.RS f TOTALRg

l LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁTIL HQMOLOG/\DO ÚILITADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATFE 45 225.CW lO.12$,00

2
LOCAÇÃO OE TERMINAL Fixo De BASE HOul:üoãilt
HABILITADO COM FREQUENC[A LICENCIADA JLINTO A
AíüÂTEL

03 $G0,0Q 1.8;QB.00

3

LOCAÇÃO DE TERMINAL MÓVEL HOMOLOG4üO
HABILITADO COM FREQUENCEA LICENCIADA JUNTA A
ALVA'TEL

02 35Q,0a 7QQ,ae

4

LOCAÇAC) i)E ERB'S VHF e UHF H(]PdOLC)GADO E HABILITA[)A

COM FREQUENCfA LICENCIADA JUNTO A INATEL COM NO
MíNiMO Dois SLaTE5. QUE GARANTA COBERTURA DE S:NAL

E INTEROPERABILIDADE FqA GRP.NDt ARA(AJU PARA RAD:OS
PORTÁTEIS e COhlUNICÁÇAO ifJTeRNA NAS Uf\ilDA{)ES
SOCIO EDUCAR'ãVÂ5   7.00a.ÜO 7.0aÜ,aO

5 LOCAÇÃO DE BAT[RIP.S SOBRESSALEFJTES FARÁ RADfQS
PORTAL'E{S     4.00a,00

TOTAL MENSAL 23.62S.QB

TOTAL P[RiODG 12 MESES 283.500,00



2 (oND}ÇÕE$ COM[Rel4.Ê$

ltemCondições
Impostos Inclusos nos valores acima.

Frete A Negociar.

Entrega A depender do estoque após a aprovação da proposta.

Pagamento Medição Mensal.

Garantia Manutenção corretiva e preventiva.

Prazo Contratual 12 meses.

RR

g

Aprovado: /.

Nome

Carimbo da Empresa

; ;,.... .:),,,, J ., '
Jaime Sahtãna
(11) 97968-6659
(71) 3277-7008
laimesantana@kofre .com .br
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MANTER
OFUTUROÊAGORAB $ÊRV!(e

CeNTeã

Aracaju/SE, 25 de setembro de
PC.000124.C36.19

À Fundação Renascer do Estado de Sergipe
CNPj: 13.136,825/0001-80
A'H. Sr. Arlosvaido Pereira Barbosa f:ilha

Coordenadorde Ti

E-mail: ariosvaldo.filho@renascer.se.gov.br

Prezado Senhor

Em atendimento a vossa solicitação, e na qualidade de provedora de Soluções em Telecomunicações,
estamos encaminhando nossa proposta comercial na modalidade de Pregão Eletrânico para locação de
sistemas e equipamentos móveis de comunicação via rádio.

1.0BJETO

1.1 - Implantação, habilitação, ativação e locação de equipamentos e sistema integrado de comunicação
móvel via radiofrequência DMR, incluindo estações repetidoras híbridas, terminais fixos de base, terminais
móveis veiculares e terminais portáteis a serem utilizados em regime de comunicação continua 24/7,
devidamente homologados junto a Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, para suprir as
necessidades de comunicação crítica dos operadores das unidades sócio educativas da Fundação Renascer
do estado de Sergipe, conforme segue:

1.2-LOTE UNICO

Av. Chanceler Osvaido, 835 -- B. Novo Pal'aíso.
[E:P. 49.082.1]0 - Aracaju/Sergipe Brasi]

Off[ce: +55(79) 210S 1580 Mobile: 1791 98102.930]
www.solutlonmaster.com.br/ E:-mail: solution@soititionmaster.com.br

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
VALOR MENSAL

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNiT.ns TOTAL R$

l
LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁTIL HOMOLOGADO
HiLITADA COM FREQUÊNCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEÊ

45 220,00 9.900,0C

2

LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE HOMOLOGA E

HABILITADO COM FREQUENCiA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

03 750,0 2.250,0

3

LOCAÇÃO DE TERMINAL MÓVEL HOMOLOGADO

HABILITADO COM PREQUENciA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

2 250,00 500,00



'"""''-...

2.0 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado a CADA 30 DIAS a partir do aceite formal e instalação do sistema

2.1 - PRAZO DE EXECUÇÃO

Em até lO(dezl dias ÚTEIS após aprovação formal da proposta e identificação de pagamento

2.2 -GARANTIA

A garantia do sistema será integral durante o período vigente da contratação dos serviços

2.3 - VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta é válida por 60 ISessental dias contados a partir da data citada nesta

Certos de que nossos produtos e serviços satisfarão plenamente suas necessidades, colocamo-nos à disposição
para esclarecimentos que se fizerem rlecessários.

Atenclosamente

SOLUTiON MANTER

ioyce Menezes

Supervisora de Serviços
Ce[.:5S 1791 99861-0].48
joyce@solutlonmaster.com.br

SOLUTION MASTER EIRELI
CNPJ: 25. 1 95.922/0001 -22

Av. Chanceler Osvaldo, 835 - B. Novo Paraíso,

CEP. 49.082-110 -- Aracaju/Sergipe Brasil
C)ff[ce: +S5(791 2]0S.1580 Mobile: IV01 98102-930]
www.solutlonmaster.com.bi/ E mail: solutlon@soluLionmasLer.com.bt

BWilh :m;*' fl;)

4

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF e UHF HOMOLC)GADA E
HABILITADA

COM FREQUÊNCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL
COMNO
MÍNIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA
DESINAL
E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA

RÁDIOS

PORTÁTEIS e COl\4UNiCAÇAO INTERNA NAS

UNIDADESSOCIO EDUCATIVAS

l 7.000,0 7.000,00

 
5

LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA

RÁDIOS PORTÁTEIS
50 70,0C 3.500,0C 

TOTAL MENSAL 23.150.0 
TOTAL PERÍODO 12 MESES 277.800.0C 



.~n Av. Dr. Júlio Maré

PRO?ESTA
IRadÍocoi hlüa âü &

M8ceiódA&+ â8jdeí4ígosto de 2019.

/\ F'[7NDAÇ/\O REN.4SCER DO ESTAI)O ])E SERG]PE

.A./(:.:$r. p'üwlo.

e-mai! paulo.giovanni@renasccr.se.gov.hr

A

www.glo
CNPJ: e4.709

:Nêc .io.©lc 6eiâ fila baiúfia, eõüeguc no posto de cõléü Global"
.\íéü de Fàcilitaf s 'úÍda. & Gioba: R.adio ajuda a \ücê:tét tma aiituá.

Eéülógica;

  DESCRIÇÃO QUANT. UNIT:R$ TOTALR$

]
LOCAÇÃO DETERMINALPORTÁTIL
HOMOLOGADO HILÊTADA COM FREQUENG}A
LICENCIADAIUNTO AANATEL

45 C...JV,V l0.350.0C

2

LOCAÇÃO DETERMIFIALFIXO DEBATE
HOMOLOGOU
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA
jUNTOAANATEL

03 700,0C 2.100,0C

 

LOCAÇÃO DETERMINALMaVEL
HOMOLOGADO
hABiLiTADO COM FREQUENCIÂ LICENCIADA
JUNTOAANATEL

LOCAÇÃO DEERB'SVHFeUHF
HOMOLOGADAE HABILITADA
COM;FREQUENCÍA LICENCIADA .JUNTO A
ANATELCOM NO

MÍNIMO DOIS $LOTE$.QUE GARAN'TA
CABE:RTURA DE SINAL
EiNTEROPERABILiDADE NA GRANDE
ARACAJU PARARAD}OS
PC)RTATEIS e COMUNICAÇÃO INTERNA NAS
UNIDADES SOCIO EDUCATIVAS

2 37$.OQ 750.0C

l 8.500.00 8.500,00

5 LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES
PARA RÁDIOS P;ORTP.Tela 50 100.00 5.000.0C

TOTALMEN$AL 26.700.0a

TOTALPERiOD012MESES 320.400.00



Av.Dr.JúiÍolyla quem

Faces:(82>

REldloc«<lmun$cãçâo &
"iacf\o.IQã ã e $ $ g! anciã

vl'ww.g:
CNPJ:64,

2.CONDIÇõlES COMERCIAIS
vALIDAI)E DA PROPOSTA: /q. presente proposta é 'ç,anda por 60 (sessenta) dias

COMI)IÇOES l)E PAGAM.UNTO: Mlensalmentc

Ficando ao seu inteiro dispor i:laia (quaisquer esclarecimentos que se caçam necessário
e nc aguardo de suas consultas, üji-manei-nos

,.. ,/

,,,L#,.,.. Ç .--,&-:«
Atenciasainente,
Aline Franca
C82)3337-4980
(82)99925-9698

;q

QN?j 84,?e$.3z8íoõcg »8

Ãv. iúiiü f/aíques Luz, }841
áaÜÜC »(ÊP: $7;Q3$«7'08

# #y©@i$«ÂL g

Av. Dr'. Julgo haarques Luz. 1841 --Jatiúca - hlaceió --AL CEP 57035-700
Pane: 82 3337-4980 - CNPJ: 04.709.328/0001'32

aline.franca6Êglobalradlo.com.br
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(;o\ei'xto do í':sfí do {le $eí'gÉÍ)e

Sccr'etarin (ãc lesta(to tla \ ! liief'. }11cl11são e .'\ssls ênc'ía $üctaf. (fo iraÊlaltta e dos !)it'eixos Humanos

Fundação l cna$cci' do Estado de Sergipe

FOLHA DEINFORMAÇÃO

Processo n': a24.2Q2.GQ57a/2G'Ê9«2

A DIRAF,

Para anexar Mapa Comparativo de Preços e após, providências junto à
ASPLAN

Aracaju, 01 de outubro de 2019

Larissa :Ó
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f.' ' .à 'l ';]
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Secletarla de í:soado da çtt iilc!. l !cli :.;üo. .\\sisÍêt çiã $ctciai. do 'i fat)all o c dos í,)irciios }lulna lo:i
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CLA$$ê }''}(:Ã<:'ÃO ORÇ.\MENTÀR$ .'\

Aracaju/SE, 04/1 0/20 ] 9

Processo: 024202.0ü0 i 1 20 1 9.f

À DiRAF

Prezada

Atendendo à solicitação, informamos abaixo a previsão orçarrtentária

para Pregão Eletrânico. cujo o objeto é a contratação (Je empresa

especializada en] solução de comunicação via rádio, para atende as

necessidades das [.Jii]cia(]es -Je Medidas Socioeducat]vas da Fundação

Renascer.

CLASSIFICAÇÃO l PRC).j Ei'r0-

rUNCIONAL ;AT$VIOADE
PROGRAMÁTICA

08 243 0011 '198É:)

08 122 0023 Gole

L

T FoÚÍ;F6Í ELEMENTO DE
êKCCURSO DESPESA

0130000000

0130000000

.4

33.90.39

33.90.39

Atenciosamcní

Cristiane Ç5eÍlláo IMWrqucs Hereges
Coordenado!-a :$a .4i: lJÍ ;'\íq

'l< ia l.)r. {..'iilltitl'l (';:li'..)l.'} l\.-''i e''ii'.:'l-ii'} ".
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ESTIMATIVA DE !MPACTQ OE{ÇAMENTÁRIO

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins do dlso:'stc n] !rlciso l do Art 16 da Lei ConFIei-n(:ntar n' 101 de 04

de maio de 2000 (Le! de Resüoil:.abiildaae í'iscas), a estimativa (Je i! if)acto orçamentárlo-

financeiro da despesa plelendic;a :;oki;e ã F'revisão de Repassa })ara o exercício 2019 que

ocorrerá. com o Processo rq' Cl24 20.Z 00570/2019-2 com o Pregão Etetrónico: Guio objeto é

a contratação de empresa especializada em solução de comunicação via rádio para
atender as necessidades da s:?guia'\ça da Fundação Renascer

Ê (: X '3 0B% ; 0.0%
ROF

, IC -- Índice de con:prometia'rç-11to orçamentário-financeiro da Despesas

, VEC -- Valor estar-nabo da on! citação para o exercícios
. ROF -- Previsão de repasse or',arnentário-financeiro anual relata ./o ao elemento de despesa

i(] - :?:}.Ó=S.oÜX100% : 1.29%

].825.749,00

.'.f ;)c.)JU. :'c! @l3e p14lde Outubro de 2019

TCRÊ$TEA ã .RQUES MENEZES

(oí)rolei adora dca ASPLAN
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l)ccla[o. l)a]a os dcxi(l(}=. lli =,. .:1{ 11-.i):)'.:o ]]o ií caso ll do /\i1. 16 íi;t l,ci ( on]plc'n]c]]ki]

N" 101 dc 04 de !maio dc :Í}Í)!} (! l (íc } c.sl)oí habilidade i;iscas). cltlc' {) tttimcnto da

l)csl)csíi decollente (ip l)i:.'yílí} l-.it-iti)t)ico qtic tcitl como ollicll\«í) it ço liitiiação dc'

enlprcsa espcciali/t! Itt cll s{)Iti\ã{) dc cntnunícação via riitlio l)tií;i atcndci as

ncccssída(]es da scgulailçii clip l uilclitç3{) r cnascci c aos adolcsccitlt:s cM ctinll)rimcllto

cl.e medida sociocditcttii\.t>; - lliiTccsso N" í)24.2o2.o057o,':Zlllt)-:l. tcill a(tcquação

llrçalncntaria c flna11c..:iFíi c{)!n .i l :l orç;linciltttría Ailuai clo c\clcicin é colupatívcl

co11 0 l)lado !'ltiliantl !i t co11} &l : .-.-l clc' l)ilcíri/cs orçamcnLtliiils.
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l)ETALHAX'tí(X'i'e) É}(} i'rilii)O i)A I'REST.4(I'Ã.0 i)r: SÍ l VIÇO
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HILITADA (;Ofll F:R:)[ljíJCÍA

LICENDCiA[).q .JUNTO p.. P\í'J i'ó:t.

LOCAÇÃO DF {'üR?,61N.;\l. l:-l}({)

DE BASE i-l{.}f'/l(1)i.{)GC)[:

HABILITADO COí,l ÍREQljr:íq( l,õ.

LICEiNCIAD4. .jUl\l'í"C) a. /\hjA i:E:L

LOCAÇÃO Dl: ]'ERh11bjAL l\,'i:')\./Ü l.

DE BASE Fg oõ/ÊO:,o(;o E
02

HABILITADO =(' F\.} i: F-ir [.)i.,ill"J(;lA

LICErJCIAt)A . iUFqT,3 /}. AN/ . 'l i:i

i.ocAcÃo n i aB S :V! F i (jl l l

HOMOLOGÁnl\. í: FiAF31L il.=.D/\

COi\4 FREQUl='q=iA i.IC;Ef}(,:A":r},\

:jUN-T'0 A /e.íq.ÀÍ;EÍL :;(l;Íç;l Í'jC)

MÍNIMO [.}O]S $i. );] FH ,=!iJF

GAR/ANTA (}(1)B[FiíUFR/\ [)F l 01

SINAL E lij'íEIFqOPE=F?ABll l),qt)Ê

NA GRANÍ)E ÓÍqÀC/:..it.l r>ál<,\

RÁDIOS POR]'À'TE::ÊS [

COMUNiCACÃD ll\j'í ÇI R?,l/\ rj.4$

UNIDADES $OC OEÜUCP.I'i':,'/\.:

LOCAÇÃO DE B.'s. T 1: F 1.: S

SOBFRESS,a,LEl~jl'E$ í)#\12/\. 5C}

RÁDIOS POR'Ê'PqÍEi$

VAL.ORTOTAL.--MENSAL

VÂL oR T'0]',ql.. -. GLOBAL

d.6

J.

L

[. L

--+-

R$225.00 R$ 10.125.00

03 R$ 50a.O{) R$ 1.800.00

R$ 350.00 R$ 700.00

R$ 7.0oO.QO FR$ 7 000.00

F- -: t

05 R$ 80.0G FZ$ 4,000.00

R$ 23.625,00

283.500.00

PRAZO DE EXECU';AC) : 12 meses
LOCAL DE PRE$TAÇÂ.C\ $e(!c admin strativa da RENASCER e todas as

DE SERVIÇO t$'cidades de atendimento socioeducativas -
[tt,ta í)r. (]'antro (;alciii h,']Giütli-l S,']:]. {:ll! ii.i!!! } !.,!é(iici 1. 13airi'o i ,u7:]a../\,]ttciliii-Scigit)c. ( '11 11: .:1{){}.:}8-! {)e)
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i:í:i'j/\M: i,ISIP. UNIDADE DE SAUDE. CASEI,
C/\$E2,(1;ASEM/SOCORRO. UNIFEM E

PRAZO DE PAGAMENTO O oagarnento ocorrerá r)o f)rezo de 10 dias
ct.,atados a partir do recebimento pelo
cc.rltratante das certidões e comprovantes de
pagamento dos tributos.
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FALHA DFiNFORMAÇAO

Processo n': 024.202 00570-'2019 2

AO GABINETE.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
Página l de !

Ofício n' 293/2019-RENASCER

Aracaju,IO de outubro de 2019

Ao Ilustríssimo Senhor
ROBERTOVASCONCELOSLEPLETIER

Superintendente Geral de Clompras Centralizadas - SEAD

Assunto Pregão Eletrõnico Solução de Comunicação via rádio

Senhor Superintendente,

Vimos pelo presente. encan)inllar o Processo para Pregão Eletrânico n"

024.202.00570/2019-2: o qual tet-n por objcto a contratação dc empresa especializada em

comunicação via rádio. para atender as necessidades da Fundação Rellascer.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e nesta

opormnidade. apresentamos nossos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

WELLiNGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor Presidente

!..

':i

Rua Dr. Canuto García Moreno, s/n, Cona. Média l
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: í79) 3219-2160 /' 2118
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E\pressnLivre Expresso l\'lail

LIED\,'l Ci0 Pt)!'

l)c
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[) ;tt ;t

"í11'ioçví leio leite" '<:íti-ios\ t Ido.lcl cliiiscad.sc.gov.l)t'

íií'íosx,}tido.ici c cr :scad,sc.go\ .l)r
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Em i[nálisc dos autos do rekiido l)ioccsso. identil'ica nos a ausência d:] SA (lo igcsl). c club o Pt]!ceei
Técnlc{) il.''o89 2í)19 (1 l [ingctis cstêi cn]ccioilado nos ítu]os como c(\lliíl. o cine é vedado.

Diante (disso. solicitamos o cn\-io dos rctctitlos documentos l)tala dannos l)tosscguiincnto ao leito

,.'Lril ,t-itc I'rcgocilo t:los\ lÍtIo.ícftc z/ scacl.sc.gov.llr
SccíctLtl-lit dc llst ldo díi ,.\dillinist:-anão - SI..a.l)
R Duque de Caxias: 346 -( ciltr(}(. [:1): 4oo15 33o .\iacaili - S].
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SERalPe
ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
Página l cle l

Ofício n' 116/2020-SEAD

Aracaju, 13 de janeiro de 2020

Ao limo. Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MAPQUES
Diretor-presidente da Fundação RENASCER
Aracaju/SE

Assunto Devolução dos autos do processo n' 024.20200570/2019-2

Senhor Diretor-presidente,

Encaminhámos os autos do processo n'. 024.20200570/2019-2 éob a
modalidade pregão eletrõnico, referente à contratação de empresa especializada
em solução de comunicação via rádio, para atender às necessidades da
segurança da f:undação Renascer, para cumprimento de diligências solicitadas
ao órgão.

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtido por meio do telefone
(0xx79) - 3226-2290.

Respeitosamente,

coberto Vasconcellos Lepletier
Superintendente Geral de Compras Centralizadas

Rua [)uque de Caxias. 346, bairro: São rosé - CEP: 49015-320 - Aracaju
Tel: (079)322ó-2200 - Fax: (079)3214-0306 www.sead.se.gov.br

SE

e-t)OC - Documento Virttiai
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Detalhamento de Solicitação de Aquisições de Materiais: Serviço. http:.' 'igesp. refaz.gov-se/'sfl

T+#W@@ã#$$'::::iii :$@$$@@:;lg$Ê@êl$!@ $1#?g$$#ê@@@
:f

Segunda-Feira, 20 de Janeiro de 2020 't0:'17:46 v3989-v02-p iGesp02 ::..}i ;:i:: i;!:!'i-í='::: ELLES MATARA PEREIRA DA SILO\XA SANTOS Encerrar Sessão (q)

Mea!{.Eclosii2a!.(u} > Solicitação de Aquisições de Materiais, Serviços e Obras >
Detalhamento de Solicitação de Aquisições de Materiais, Serviços e Obras

Detalhamento de Solicitação de Aquisições de Materiais, Serviços e Obras
Dados da
Solicitação
Código da
Solicitação:

UG Solicitante: 242021 ÊFUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Gestão: ÉFUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

UG Responsável
pela Licitação:
Situação da
Solicitação:

!24202

242021 ÊFUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

EMCADASTRAMENTO

Tipo da
Solicitação= E@y!!!Ç@ P! nEN! PE W[EBBylEBVÇQ

Descrição
Resumida da
Solicitação:

PREGÃO ELETRÓNICO !:!3BeJ;9UB!!!eÇ4a DE EMPRESA ESPECnL:98PAEMgg!:!JÇÃO DE COm iN

Solicita nte :
Nome do
Solícitante:

ELLEM h/!q:aRA PEREIRA DA SttÀA SANTOS

Data da
Solicitação:

120/0't/2020 10:17:07

Itens de
Material/Serviço da
Solicitação

Sequenciaijj:l:ligo do Homo do item Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Solicitada
12.00

Preço
Unitário Preço Tot:ai

001 371847-6 SERVICO DE LOCACAO EM EQulPAUENTO$ MÊS
DE COMUNÊCACAO - LOCAÇÃO DE SISTEMA
INTEGRADO DECOMUNECAÇAO DMR
INCLUINDO ESTAÇÕES REPETÊDORAS
HÍBRIDAS.TERMINAIS FIXOS DE BASE
TERMINAIS UóvEfS VEiCULARES E
TERMINAIS PORTÁTEIS,A SEREM
UTILIZADOS EM REGIMEDE
COMUNICAÇÃO CONA'INUA24/7
DEVIDAMENTEHOMOLOGADOSIUNTOA
AGÊNCIA NACIONALDE
TELECOMUNICAÇÕES
INATEL:MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRET+\ü

23.15Q,aoo0 277.800,0000

Preço Total Estimado: 277.800.0000

l of } 20,'0}''2020 i0:15
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Nlulher. inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hum

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHADEINFORMAÇÃO

Processo n' 024.202.00570/2019-2

ÀO GABINETE DAPRESIDÊNCIA,

Conforme diligência solicitada pelo pregoeiro, segue em anexo a S.A. do l-

Gesp.

Em relação ao Parecer Técnico em original, não é possível enviar pois a

tramitação do processo com a Emgetis é somente virtual

Aracaju, 20 de Janeiro de 2020.

PillBlllé

Cllefe d

Fundação Renascer

1::i l):ll::

illi : i :

Rua l)r. C'anula Garcia Moreno S.N. con.junto Médio 1. Bairro l,unia. Aracaju-Scrgipe. ('EP: 49048-1 00
TEL.: (79) 3219-2 1 60
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.. Fundação
Renascer

ESTADO DESERGIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Página l de l

Ofício n' 17/2020-RENASCER

Aracaju, 22 de janeiro de 2020

Ao limo. Sr.

Roberto Vasconcellos Lepletier
Superintendente Geral de Compras Centralizadas -- SEAD

Assunto Pregão Eletrõnico Solução de Comunicação Via Rádio

Senhor Superintendente.

Vimos. pelo presente, devolver os autos do processo n' 024.202.00570/2019-2,

após o cumprimento das diligências solicitadas. em resposta ao Ofício n' 116/2020 -- SEAD,

confomle esclarecimento do Setor de Contratos desta Fundação.

Sem mais. colocamo-nos à disposição para maiores cscjarecjmentos e

apresentamos nossos votos de apreço e consideração.

Atencíosamente,

i 'i í.w -tq ;+. AÇ't-4.

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MAPQUES
DiretorPresidente

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Cona. Médica l
Cep: 49.048-]00, Aracaju-SE f:'one:(79} 3219-2160/ 2118
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PRO(.' [;SSO N' 024.202.00570,'201 9-2
Superintendência Geral de Compras (-entralizadas S(3('(./Sl-IAD
MENOR ]'R]1(,'0 1'0R ],OTE.

l.stc pioccdimcnto licltatório obedecerá. illteglalmcnte. à Lei n
[0.520. dc 1 7 de .ju]ho de 20(]2. que instituiu a modalidade Pregão e.
subsidiariamente. à {,ci n" 8.r)6r). de 21 de .junho cle 1993.1,eí F.sladual
n' f).206. de 24/09,'2007. a Leí l;stadual 5.280. de 29/01/2004 e a l,cí
F.stadual 5.848. cle 13 de março de 2006. 11em como os Decretos
[lstacluais n' 26.531. de 14 de outubro dc 2009. e n" 26.533. de 1 5 dc
outubro dc 2009.

Contratação de empresa especíali/ada pala prestação dc ser\iço de
locação dc Sistema Integrado de Comunicação Df\4R. incluindo
estações repclidoras hil)lidas. telnlinais fixos dc base. temlinais móvcisi
veiculares c terminais portáteis. a serem utilizados em regime de
omunicação continua 24/7. devidamente homologados .junto

..\gcncia Nacional de Telecomunicações-ANATF11-. para suprir as

necessidades dc comunicação crítica Lias opcraclores entre as unidades

socioeducatix.as e a sede da l:undação Renascer do estado de Sergipe.
ontbmae csl[eci]]caçõcs constantes neste ]en o de Referência.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

EDITAL

PROCESSO N' 024.202.00570/20] 9-2
Pregão n'xxx/20xx.

1.0

].l - A Fundação Renascer. através da Secretaria de Estado da Administração- e este Pregoeiro-
desigilado pela Portaria n' xxxxx de xx de xxxxxx de 20xx. tornam público para conhecimento dos
intewssados que na data, horário e local já indicados anteriormente. realizar-se-á licitação na
modalidade PREGÃO ELETRONICO. do tiPO

1.2 - O I'regão Eletrõnico sela realizado en] sessão pública. por meio da INTERNET. mediante
condições de segurança - criptografla e autenticação - em todas as suas Ihses. Os trabalhos serão
conduzidos por servidor da Secretaria de Estado da Administração. denominado Pregoeiro. mediante
a inserção e nlonitoramento de dados gerados ou transe'áridos para o aplicativo ''Licitações''
constante da página eletrânica do Banco do Brasll S.A.

2.0-DOOBJETO

2.1 - O presente Pregão Eletrõnico tem por ob.feto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de locação de Sistema Integrado de Comunicação DMR- incluindo estações
repetidoras híbridas. tel'minais fixos de base. terminais móveis veiculares e terminais portáteis. a
serem utilizados em regime de comunicação contillua 24/7. devidamente homologados .junto a
Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL, pala suprir as necessidades de comunicação
crítica dos operadores enli'e as tmidades socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de
Selgipe. conforme especiütcações constantes neste Termo de Relêrência.. com'orme especificações
técnicas detalhadas constantes deste edital e seus anexos.

3.0 -

3.1 - As despesas cona o pagalllento do referido ob.feto correrão por conta da dotação orçamentáría
abaixo especil'içada:

"'."::::Í!::::!!

PROJET0 0U l ELEMENTO DE
ATIViDADE t DESPESA

FONTEDE
]tECURSO

33.90.39
33.90.39

)

@' Fax:(0xx79)-3226-2246

Aracáju/SE
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SLTPERINTENI)ENCHA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZAM)AS

4.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a
Administração. o licitante (luc não o flzc} antes do scgunclo día útil que anteceder {i data llxacla para
rccebítncnto das l)repostas.

S.O - nA OMPI ÍÇIN:ANÃO

5.1 - Qual(suei pessoa física ou .jurídica poderá impugnar o ato convocatória clo Pregão llletrõnico.
mediante petição a ser enviada pala o endereço de c-mail do pregoeiro indicado na primeira lblhil
deste edital.

5.2 Decai do direito dc impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração. o
licitante quc não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data lixada pala recebimento das
propostas.

6.0 CONDlçÕESPARAPARTIClpACÃO

6.] - 1'odcrão l)ilrticipaT do l)locesso os Interessados quc atenderem a todas as exigências contidtls
11este edital e seu anexo.

6.2 - 1(soarão linpecliclos de partícil)al. dircta ou iildíletamente. de qualquer fase deste processo
llcítat(\rio os interessados quc se enquadrem cm unia ou mais elas situações a seguir:

6.2.] cstclanl constituídos soir a [onna de consorclo:

6.2.2 - estejam ctmll)rindo a penalidade de suspensão temporária ou de itllpedimento de licitar
c de contratar. impostas pelo Esí:ado de Sergipe.

6.2.3 - sejam declaradas inidâneas cm qualquer estbra de Govemo

6.2.4 - estejam sot) Ihlêncía. dissolução ou liquidação

6.2.5 - isoladamente ou em consólclo. se.Íam responso\'eis pela elas)oração do pro.leio básico.
ou executivo ou da dual o autor clo pro.loto sc.la dirigente. gerente. acionista Oli detentor clc
mais de 5% (cinco por centos do capital com direito a voto ou controlador. respoilsávcis
técllicos ou subcontratados:

6.2.(] - sc.jam ser''.idorcs ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável l)clíl
licitação.

7.Q iiE(;tíi,AU[NT0 OPERA(:1oNAL DO CERTAME

7. 1 - O certame sela conduzido pelo I'regoeíro. que tela- em especial. as seguilltes atribuições

7.1.1 cnordcnai os trabalhos cla e(luípc dc apoio

SuperÉntendênciaGeraldeComprasCentrallzadas -- SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxlasn'346 - BairroSãoJosé - CEP:49.01 5-320
@:Fax:(0xx79) 3226-2246
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

7. 1 .2 - respollder às questões formuladas pelos tbrnecedores: relativas ao certame:

7. 1 .3 - abrir as propostas de preços:

7.1 .4 - analisar a aceitabilidade das propostas

7.] .5 - desclassíHlcar propostas indicando os ]notivos

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

7. ] .7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar

7.1.8 - declarar o vencedor

7. ] .9 - receber: examinar e submeter os recursos à autoridade competente para .}ulgamenlo

7.1.10 - elaborar a ata da sessão:

7. 1 .] ] - encaminllar o processo à autoridade superior para llomologar e autorizar a contratação

8.0 -

8.1 - Para acesso ao sistema eletrõnico. os interessados em participar do Pregão dcvelão dispor de
chave de identificação e de senha pessoal e intransf'elível. obtidas .junto às Agências do Banco do
Brasi] S.A.. sediadas no País (art. 3'. do Decreto Estadual 26.533/2009).

8.2 - A cjlave de identiHlcação e a senha terão validade de 01 (uin.) ano e poderão ser utilizadas e]]]
qualquer pregão eletrõnico. salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciati\a
do Ballco. devidamente justificado.

8.3 - As pessoas .jurídicas ou firmas individuais de\Grão credencial ieplesentantes. mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular. com {lrma reconhecida. atribuindo
poderes para formulam lances de preços e praticar todos os demais alas e operações no licitacoes-e.

8.4 - Em sendo sócio, proprietário. dirigente (ou assemelhada) da empresa proponente. de\erá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assul-nir obrigações em decorrêilcia de tal in'ç'estidura.

8.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuái'io o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer
Lransação el'etuada diretamente ou por seu representante. não cabendo à Secretaria de Estado da
Administração ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha. ainda que por tel'coiros.

4
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SI rPERI NTENI)ENFIA G LEAL Dt COMPRAS CENTRALIZADAS

8.6 - O credenciamento do tlirnecedor e de seu representante legal .ltmto ao sistema eletrõnico
ímlllica a responsabilidade legal pelos alas piatícadns c a presunção de cal)acidade técnica para
realização das llansaçõcs inerentes ao pregão elctrõnlco.

9.0-PARTI('lPACÃO

9.1 - A participação no certame dar-sc-á por nlclo da digltaçào da senha pessoal c intranslcrívcl do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços. por meio do
sístenla clctrânico no site ww:w.lícilacnes-e.com.br. opção ''Acesso Identifica(io'', obserxanclo chata c
lloiario llillite estai)clccidos.

9.1 .1 As propostas de preço deverão ser encaminhadas elctlonicamente até data e horái'io
clellnidos para ti abertura das })repostas. contoitne indicação na primeira página deste edital.

9.2 - Caberá ao lbi'neccdor acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão púl)liga
do pregão ficando rcsponsáve] l)c]o (ânus dccoi'rente da perda de negócios dialltc da inobselvãncia de
quaiscluer mensagens emitidas pelo sistema ou cle sua desconexão.

9.3 - Caso haja desconexão com n I'rcgoeiro no deconer (ia etapa competitiva do pregão. o sistema
clctrõnlco llodciá l)ermancccr ticcssível aos llcitantcs pala a recepção dos lances- retornando o
])rcgoeilo. quando possa''el. sua atuaçâo no certame. sem plquízo dos aros realizados.

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a lO (dez) minutos. a sessão do
1)1egúo será suspensa e Lera reinício somente al)ós comunicação expressa aos participantes na opção
'consultar mensagens'' do sistema eletrâllico. onde será designado dia e hora para a continuidade da

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão. tendo em vista a quantidade dc lotes
Pregoeiro designíttá novo dia e horário pala a continuidade do certame.

0

9.5 - O a1ldamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
ad.judicação do obÍeto de't:e sel acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal
nww.licitacocs-c.com.br''- quc \eiculará avisos. convocações. dcsciassifícaçõcs de licitantes.

.jusíiílcalix,as c outras clccisões referentes ao l)roccdiinento.

DA PROPOSTA DE PREGOS

10.1 - 0 encaminhamento dc proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no edital. O lbrnccedor será responsável por todas as transições que ft)rem
eíbtuadas cm seu nome nn sistema clctrõnico. assumindo como flnnes e verdaclcilas suas propostas e
alices

l Í).2 - Ao apresentar sua proposta o lícítante concorda cspccillcamente com as seguintes condições

SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas - SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxlasn'346 - BalrroSãoJosé - CEP:49.01 5-320
®:Fax:(0xx79) 3226-2246
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[0.2.] - Os serviços o]'ertados deverão atender a todas as especillcações constantes deste
Edital e seus anexos.

1 0.2.2 - Os preços de't'Grão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletrónico com o VALOR MENSAL.

]0.2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diremos e indiretos
relativos ao cumprijnento integral do objeto. envolvendo. dentre outras despesas- tributos de
qualquer natureza. impostos. taxas. transportes- seguro. encargos sociais. direitos trabalhistas e
previdenciários.

l0.3 -- As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta)
contados da data da sessão de abertura desta licitação. collforilae disposição legal.

dias consecutivos

]l.o -

] ] . 1 - A partir do horário previsto no sistema. terá illício à sessão pú.blica do Pregão Eletrõnico. com
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site .já indicado no item 9.1. passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

1 1 .2 - Aberta à etapa competitiva. os representajltes dos licitantes deverão estar conectados ao
sisLeina para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
illfomlado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

1 ] .2.] -- Para efeito da disputa de preços: as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradasjances.

] ].2.2 -- Cada ]icítante poderá encaminhar lance com '«dor superior ao menor preço

registrado. desde que seja illferiol' ao seu último lance e dif'ereilte de qualquer outro valor
ofertado para o lote.

11.3 0 sistema apresentará apenas o melllor lance de cada licitante atra\és do botão
Disputa:': disponibilizado durante a sessão pública.

Detalhes

1 1 .4 -- O tempo norma] de disputa será encerrado pejo pregoeiro

1 1.5 Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo: extra.
aleatoriamente (determinado pelo sistema eletrõnico. durante o qual se apresentará a'liso dc
hchamento iminente dos lances. O tempo aleatório irão ultrapassará 30 (trinta) minutos.

11.6 - O Sistema eletl'único intorinará as propostas de menor preço de cada participame
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

12.0 -
6
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12.1 - O Pregoeiro efêtuará o .julgamento das propostas pelo critério de "menor preço". podendo
cncttminhttr. pelo sistema cletrõnico. contraproposta diretamentc ao licitanre que tenha apresentado o
lance de menor \alar por lote. para quc sc.la obtido preço melhor. bem assim decidir sollre suta

aceitação ohscr\idos os l)tacos flana {brnccimento. as especificações técnicas. parâmetros mínimos
cle desempenho e dc qualidaclc c demais condições definidas neste edital.

12.2 - .Após o encerramento da sessão dc disputa e estando o -«alar da melhor proposta acima clo
\.alar dc rctbrência. o Pregoeiro negociara a redução do llreço com o seu detentor.

1 2.3 - 1'nccrrada a etapa dc lances da sessão pública c ordenadas as ofertas. o pregoeiro complovaríl
a regularidade cle situação do autor da melhor proposta. avaliada na forma da Lei l0.520/201)2. O
Pregoeiro verillcará. também. o cumprimento das deillaís exigências para habilitação contidas nos
itells 13.0 c 14.0 deste l-edital.

1 2.3. 1 - O licitantc detentor da melhor proposta deverá apresentar. no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas ap(5s o ténllíno da sessão dc disputa dc lallces do último lote do
picgão. via e-mail do pregoeiro indicado na prillacira folha deste edital. a proposta llnal de
preços- os documentos de habilitação eicncados no item 13.0 deste Edital. bem como
eventual clocumcnLação cspccíllca constante do Anexo l(I'enfio de Retbrência).

12.3.12 - A proposta final(contencjo a especificação completa do objeto. em contbnllídade
com tis e\agências do Anexo l clcste edital). .juntamente com os documentos originais ou
suas c(\pias autenticadas deverão ser protoco]ados. no })rezo (]c até 03 (três) dias
consecutivos. contados a partir do ténnlno da sessão dc disputa. no seguinte endereço:
Rua Duque dc (~axias n'346 Bairro São .rosé ('EP: 49.015-320 .Aracaju/St
Superintendência Geral de (-anil)las Centla]]zadas S(]CC'/SE.AD. ou encaminhados no

mesmo prazo abra\'és dc scrx.'iço dc pastagem. obrigatoriamente do tipo SF.[)F.X ou outro
método dc entrega rápida equivalente.

12.3.2.t - Os pra,/os indicados nos itens 12.3.1 e 12.3.2 iniciam-sc siinuitaneamcntc.
de\'ando os licitantes cumprir ambos. IJltlçt)endente de manife$t4çãodo pregoeiro sobre

. o en\'io (ou protocolo) dos documcntos
originais. ou suas c(\pias autenticadas. é sempre obrigar(\rio.

12.3.3 No caso dc desclassificação do licitantc alrematanlc. o novo licitante collvocado
dc\cni al)rcseiltai clocumciltação c flrof)testa nos mesmos prazos prc\ iscos nos itens 1 2.3.1
e 1 2.3.2- a contar da convocação pelo l)regoeiro através do chat de mensagens.

12.3.4 - A iRaI)ser\anciã aos prazos elencados nos Itens 12.3.1 e 12.3.2. ou ainda o envio
dos documentos dc habilitação c cla proposta de preços em desconí'afinidade com o
dlsl)testo neste edital ensc.jUrEI inahilitação clo licitante e conseqüenle desclassificação no
certame. sal'to motivo dex. idamentc .justificado e aceito pelo I'rcgoeíro.

SuperintendênclaGeraldeComprasCentrallzadas - SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxlasn'346 - BalrroSãoJosé - CEP:49 01 5-320

@' Fax:(Oxx79)-3226 2246
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não fbr aceitável. ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias: o Pregoeiro examinar'á a proposta ou o lance subseqtãetlte. veliütcando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação: na ordetn de classificação. e assim sucessivamente. até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

]2.5 - Considera-se illaceitável- para todos os fins aqui dispostos. a proposta que não atender às
exigências lixadas neste Edital ou ofertaram preços nlanífestamente inexeqüíveis.

1 2.6 - Havendo lances ]ao tempo de disputa da sessão pública. a proposta final de preços da licitante
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços
de cada un] dos itens não resultem: após os ajustes. inexeqüíveis ou supera'aturados.

12.7 - Constatado o atenditnento das exigências lixadas no edital. inclusive as exigências de
habilitação. o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.

13.0-DA HABILITAÇÃO

1 3.] - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos
comprobatórios de }labilitação e qualiílcação:

1 3.1.1 -

] 3.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual

13.].1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor). devidamente

iegistrado no órgão competente. em se tratando de sociedades comerciais (empresariais). e. no caso
de sociedade por ações. acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais
admiti stradores :

} 3. 1 . 1 .3 - decreto de autorização: em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País. e ato de registro ou autorização pal'a funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir;

1 3.] .1 .4 - dedal'ação sobre Empregado Menor. conforme disposto no incisa V do art
27 da Lei n' 8.666/93.

1 3. ] .2 - !?BIZ

] 3. ] .2.] - certidão negativa de t'agência ou recuperação judicial e extrajudicial. expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da ]icitante.

1 3. ] .2.2 -- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultiillo exercício social. .já

exigíveis e apresentados na forma da Lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa.
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualízados por

8
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índices oficiais quando encenados a mais de 3 (tios) meses da data da apresentação da })reposta. O
licitanre cle\crá apresentar nleilar)ria de cálculo. com uma casa dccilnal. desprczanclo-sc as demais c
com lildicaçâo do índice urilízaclo. devidamente assinada pol profissional de contabilidade. ,'\s
empresas com menos de um exercício tlnanceiio devem cumprir a exigência deste item mediante
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. corri)rme o caso:
de acor(]o com :] l.ei 8.666 ' 93.

13.1 .2.3 - O balanço pattímonial das Sociedades Anónimas de'ç'crá ser publicado cm
[)bário Oficial c em outro .jon]a] de granc]e ci]cu]ação. assín] como registrado na .Junta Comercial( l ,ci

n" 6404,'76): as demais [i)FRIas socictáiías. illc]us]xe as ill]crocmpresas c empresas dc pequeno pane.
ol-)tantos do SIN4Pl-ES ou [,U(.RO PR].;SUMIDO são obrigadas a apresentarem o balanço.
autentlcaclo pelo órgão competente do Rcgistro dc ('omércio (Decreto-Lei 486/69).

13.1 .2.4 -- .A comprovação dc hoa situação financeira da empresa será baseada na

obtenção dc índices de l-iquídcz Geral ([,G). So]\:ência Geral (SG) e Liquidez ('tenente (L(').
tcsultantc cla aplicação tias lómlulas:

Atix:o Circulante + Realiza\el a [,ongo Prazo
LG:

Passivo(. irculante L IZxigível a [,ongo Prazo

Ativo l"oral

Passivo(.irculantc + Exigíx'el a [,ongo Prazo

Ati\,o (l irculante
L(:

Passa\.o Circulante

13.1.2.5- Somente serão consideradas habilitadas as cmllrcsas qtic obtivcrcm. lias
índices acima. resultados maiores do que ].00 (um). Dos índices constarão apenas duas casas
decilllais. desprezalldo-se as demais.

13.1.2.6- Os índices acima dc\grão ser demonstrados (anexar memória dc cálculo)
pela licitante e assinado por flrollssional de contabilidade. constando o n.' de registro no Conselho
} cglonal cle ('ontallilídade CR(.'

13.1.2.7 - O licitante que apresentar um resultado igual ou menor que um (= 1) em
qualquer dos índices [,G. SG e ]-C. de\.erá compro\al que possui património liquido. ou capital
social líquido. dc 10% do valor estimado da contratação.

13. 1 .3 - PtlraRe=ularidade fiscal

SuperintendênciaGeraldeCom
Endereço=RuaDuquedeCaxiasn'346 - Ba]rroSãoJosé - CEP=49.0] 5-320
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1 3. ] .3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de I'escoa .Jurídica (CNP.l), do Ministério da

Fazenda;

13.1 .3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal. se houver.

relativo à sede da licitante. pel'tenente ao seu ramo de ati''.:idade e compatível col-n o objeto deste
editajl

] 3. 1 .3.3 - Certificado de regularidade pedante o FGTS demonstrando situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos pol lei:

13.].3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal
(abrangendo os débitos relativos a tributos federais. à dí'lida atava da União. e as contribuições

\idenciárias e de terceiros). Estadual. Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da
liéítante.

] 3. ] .4 -

1 3. 1 .4.1 Certidão negativa de Débitos Tlat)aJhistas. conforme l.ei n' 1 2.440. de 07 de

julho de 201].

1 3 . 1 .5 - Para Qual ifi ÇBçã9.:!.çç32}ça

13.].5.] - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de
atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o
fornecimento. pertinente e compatível com o ob.leio da licitação.

13.1.5.1.1 - Para ef'eito de comprovação da qualificação exigida no item
1 3.] .5.1. o licitante deverá apresentar um ou mais atestados que. somados. certifiquem a execução
de. no mínimo: 30 % do quantitativo do serviço a ser executado.

13,2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original. por qualquer

processo de cópia autenticada. publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia
simples. a ser autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras
Centralizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas

perfeitamente legíveis.

]3.2.] Os documentos de llabilitação deverão estai' com plano '''agente

13.3 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante. en] qualquer tempo no curso da
licitação. quaisquer esclarecimentos subi'e documentos .lá entregues. fixando-lhe prazo para
àteüdiDlento.

]0
EAD
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St(.RETARDA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SLJPERINTENDENCIA G ERA L DE COMPR,4S CENTRALIZ.A DAS

13.4 - A Ihlta de
scnclo \.fadada. a
ll:lhilítação.

qualquer dos documentos exigidos ]lo edital implicará inat)ilitação da licitantc.
concessão de prol'o para complementação da docujncntação exigida l)aia a

14.0 pIAno Às MICROEMPRESAS.

14.1 0 tratamento dirbrenciado conlbrido às empresas de l)cqueno porte. às micrnclllpresas e às
cooperatí\:as dc que tratam a l,ci Complementar 1 23. de 14 de de/.ombro de 2006 c a [,ei 1 1 .488. dc
15 dc .junho dc 3007. deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

14.1.1 0s lícitantcs de\eríio
encanllnhanlcnto da llrol)orla clclronica
pequeno paire ou cooperativa.

indicar no sistema cletrõnico de licitações. antes do
clc l)ruços. a sua condição de microemplcsa. eml)rosa clc

14.1.1.1 - O licitanlc quc não informar sua condição antes do envio das propostas
perderá o direito ao {ralamento dilêrenciado.

14.1.2 Ao final da sessão pública dc disl)uta de lances. tenninado o tempo aleatório- o
sistema cletiõnico detcctará automaticíimentc as situações de empate a quc se referem os Çll$ 1'' e 2'
do aü. 44 da[,ci(.omp]emcntai 123 '2(]06. c]e 14 de dezcmbio cle 2006.

14.1 .2.1 (,onsidcra-sc cn]pate aquelas situações en] club as propostas aprescntaclas

l)elas microcml)lisas. cm})rosas dc pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5'% (cinco l)nr
cento) superiores ã proposta mais hcm classificada. quando esta íbi proposta dc llcitante não
enquadrado como mlcrocmprcsa. cnlpiesa dc l)equcno l)arte ou pool)eiatíx.a.

14.1 .2.2 Não ocolrc empate quando a detentora da proposta mais bem classillcadtt
possuir a condição de nlicrocmpicsa. el-npresa de pequeno porte ou cooperati\a. Nesse caso- o
prcgoetlo conxocanl a ancmatanlc a a})rebentar os documentos de habilitação. na lbn it dos itens
1 2.3 e 1 3.{) deste ecjítal.

14.1.3("aso ocorra a situação dc eillpate descrita no item 14.].2.1. o pregoeiro convocará o
leprcsentante da cmplesa de pequeno pottc. da microcmprcsa ou da cooperativa mais bcm
classificada. imediatamente c por meio dn sistema eletrõnico. a ohrta] lance iníêrior ao menor lance
regístrado para o lote no prazo dc cinco !minutos.

14.1.3.1 - (caso a licitante con''.ocada não apresente lance {nfbrior ao menor \alar
registrado no l)rezo adn)a indicado. as demais microempresas. cnlpresas de pequeno porte ou
cooperativas que por'çenlura l)ossuam lances ou propostas na situação do item 14.1 .2.1 dcs,'grão scr
con\acácias. ila ordem dc classificação. a ofertar lances in+briores à menor proposta.

] 4.].3.2 ,.
al)rcscntar lance inlbrior

A microcmplesa. empresa dc peclucno poile ou cooperativa que prlineiro
ao mcnoí lance olbrtado na sessão cle disputa será considcracla airematantc

SuperlntendênclaGeraldeComprasCentralizadas - SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn'346 - Ba]rroSãoJosé - CEP:49.0] 5-320
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pelo pregoeiro. que encerrará a disputa do lote na sala virtual. passando a correr o prazo pata
apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços conforme item 12.3 deste
éditá}iTa

1 4. ] .3.3 -- O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada l icitante

produz a preclusão do direito de apresenta-los. Os lances apj'isentados em momento inadequado.
antes do início do prazo especíílco ou após o seu término serão considerados inválidos.

14.] .4 -- Caso a proposta inicialmente mais bem classificada: de licitante não enquadrado
como microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa. se.ja desclassificada pelo pregoeiro.
por desatendimento ao edita]. essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do
empate de que trata esta cláusula

14.1 .4.] Para o efeito do ejnpate. no caso da desclassiütcação de que trata o item

anterior. a melhor proposta passa a ser a da próxima llcitante não enquadrada col-no microempresa.
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 1 4. 1 .2.2

14.1.4.2 No caso de o sistema eletrânico não convocar automaticamente a
microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa. o pregoeiro o rata através do ''chat dc
mensagens

9

14.1.4.3 -- A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa.

empresa de pequeno porte ou cooperati''''a, terá 48 (quarenta e oito). horas para, of'erecer proposta
inferior à então mais bem classificada, através do ''chat de mensagens", sob pena dc preclusão de scu

14.1 .4.4 -- Caso a mícroempresa. empresa de pequeno porte ou cooperati\a exelcite o
seu direito de apresentar proposta inf'erior à mais bem classif:içada. terá. a partir da apres.entação

desta no "cjlat de mensagens": iniciado o prazo para encaminhar a documentação de habilitação e
proposta de pt'eços. confomle item 1 2.3 deste edital.

14.1 .5 0 .julgamento da habilitação das microempresas. empresas de pequeno porte

e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital. obsel'vadas as particularidades de
cada pessoajurídica.

14.1 .6 -- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade llscal. será
assegurado às microempresas empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis
poderá ser prorrogado por igual período se llouver manifestação expressa do interessado antes do
término do prazo inicial.

15.0 - DOS KECURSQS

12
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1 5.1 -- O licitante que pese.jar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável
de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote (item

15.1.1 0 acesso â Ihse dc mallifêstação da intenção de recurso será assegurado aos licltantcs
classificados c desclassillcados.

15.1 .2 A nlaniíestação da intenção de recorrer deve scr formalizada em canil)o específico
do sistema dc licitações(sítio www.licitacocs-e.com.hr).

15.1 .3 0 licitantc teia 03 (tios) dias corridos. contados a partir do encenamento do prazo
nlanifêstação da intenção de iccurso. para protocolar. no enclelcço constante no item 15.4. a peça
rccuisal original acoml)anhada do contrato social ou clo instrumento dc pioculação que conceda

poderes de leprcsentação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão. desde logo.
intimados a apresentar conüarrazões clu igual número dc dias. que começarão a correr do término do
prazo (lo rccoileiltc.

1 5. 1 .4 - Na hipótese dc encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazõcs dc
recurso através de serviço de llostagem. obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método dc
entrega rápida ccltiltalcnte. e. poi qualquer nloti\o. os rclbrídos documentos não sejam piotocola(los
nesta Secretaria no prazo estabe]ecido no item ] 5. 1 .3. o pregoeiro somente conhecerá o decurso ou as
contrariazões de iccurso sc o licitante tiver encaminhado os referidos documentos. acompallhados do
contrato social ou do instrumento de procuração. no mesmo prazo. para o clldelcço de e-mail clo
pregoeiro indicado na primeira lblha deste edital.

15.1.4.1 - O conhecimento clo recurso ou das contrarlazões de recurso na íbrma
descrita no item anterior está condicionada ao protocolo. ainda que posteiíol. dos documentos
onglnais. consoante disposto no item 15.1 .3.

]5.2 - A Ihlta dc maniléstaçâo illlediata c motivada importará decadência do direito de ieculso

15.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não .iusti llcticlíl a intenção dc interpor o recurso pelo l)roponcnte.

15.4 - Os recursos e confia-razões de recurso de qualquer natureza dex:em ser endereçados ao
Pregoeiro e protocolados .junto à Superintendência Geral de Compras (-'entralizadas da Secretaria de
}Tstado da Administração SG('(',/SF;AD. localizada na Rua Duque de Canjas ]l' 346 - Baixo São
rosé -('F.P n" 49.01 5-320. nesta('apitar. eln dias úteis. o qual mexerá receber. examinar e subnlctê-
los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O recurso e contra-razões dc\cm
[hzer menção ao número do Pregão Elctrõnico. número do processo e do órgão solicitantc dti
iicitaçao.

1 5.5 0 recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensa'ç'o em relação ao(s) lote(sl
objelo da contestação.

SuperintendênciaGeraldeComprasCentralEzadas SGCC/SEAD
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SUPERINTEN

]5.6 -- O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos aros não suscetívcis de
aproveitamento.

16.0 -

1 6.] - Em caso de recurso. ou quando houver apenas uma proposta habilitada. ou. ainda. quando não
se I'ealizarem lances durante a sessão de disputa: caberá ao Superintendente Geral dc Compras
Centralizadas a adjudicação do objeto ao ]icitante declarado vencedor.

1 6.2 - Nos demais casos: o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) \encedor(es)

16.3 - A hot-nologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do
procedllnento.

i7.0 - 11Ã:.Ç111S=!.!!Â:11ê.

17.1 - Será Hlrmado Contrato com o ]icitante x;encedoi. o qual terá vigêllcia de 12 (doze) meses
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57. ll da Lei 8.666/93.

1 7.1 .1 - a empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. contados

a parir da data de sua convocação. por escrito, para assinatura do Contrato.

: 1:: rlii,;::i#XÚ1:=4i;J:li:lE: -l)ll:q'i!.Ü
contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.

classificada: obedecida às exigências de habl]itação do tópico ] 3 deste edital.

1 7.2.] - O disposto no subirem anterior podem'á sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato. observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes- sem piquízo da aplicação

das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no ceilame.

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas ]nesmas condições contratuais. acréscimos ou
supressões deterlnillados pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. na
forma do artigo 65 ç$ 1 ' da Lei n' 8.666/93.

1 7.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por
escrito e {ambétn integrará o Contrato.

14
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1 7.5 - A inexecução total ou l)arcial do (ontrato ensela a sua rescisão. contlorme disposto nos ans. 77
e seguintes da l.ci n' 8.6r)6'93

]8.0 Do [

18.1 - o rcecluilíbrio ceou(in ico-flnanceilo do contrato obedece ãs lepras dispostas nos aras. 14-B a
]4-(} da Lci n" 5.848,'2006. '

18.2 - O tcequllíbrio económico-financeiro é limitado ao preço mínimo (ie mercado relativo ao
obiclo contratado.

1 8..l - ('aso o preço l)asse a ser superior ao clc nlcrcado.
novo l)rocesso licitiltório. l)cm como a avaliação da
contratLlal .

impõe-se. colho regra. a instauração de um
oponuilidade e con\eniência da rescisão

] 8.4 - O preço será rca.lustaclo. com base na variação do ll'(.A
da data de apresentação da proposta final na licitação.

ap(3s cada 1 2 (doze) meses. contitclos

ParágmR) único. os icalustcs de preço serão flornlalizados por meio de simples aposlilamcnto
acordo com o disl)testo no aN. 65. !8'- da Lei(Federal) n.' 8.666/93.

de

19.o -

1 9. 1 - Compete à Contratante

a)

h)

c.)

,'\sscgurar o livre acesso dos empregados da ('ontratada a todos os locais onde se llzerem
iiccessai'iosos sci'\'içou:

Acompanhai e Hscalizar. a execução dos serviços:

contratados. determinando o qtic fbr necessário à regularização clãs faltas ou iircgularidadesobter\idas:

Eltluar o pagamento il ('ontratilda dc acordo com o estabelecido no ('ontraÍO

20.0 -

20.1 - Compete à ('ontratada. além tias constantes no PJO.feto Básico (Anexo ll)

a)
Executar o ser\,iço ohlclo deste Contrato em estrito acordo cona as disposições do Edital e
discriminação da p.reposta e ainda conft)mle as responsatnilídadcs disl)testas a seguir:

'tcr duiantc toda a execução do(.'ontrato. todas as condições de llahílitação c qualificação
exigidas na licitação: ' '' ' ''' '-*

SuperintendênciaGeraldeComprasCentra lzadas -- SGCC SEAD
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c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretainente à (Unidade solicitante) ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a ütscalização ou o acompanhamento pel.a. Contratante:

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas- previdenciários. fiscais e comerciais.

resultantes da execuçemd no oodotou em parte. o Contrato firmado com a Contratante. sem

prévirealezpressa anuência; outrem. cessão ou transtêrência total ou parcial, bem como a
f\lsão. cisão ou incorporação. sem pré''.ia e expressa anuência do Contratante:

Riiiilú :;x: :i! : ::n ;:nl
''' H:lUaR llT ;K.li:l;lÍl:i?F :l;ãH

determinado. e o vale-transporte aos empregados alojados:

.i) Designar proposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

k) Substituir equipamentos;

Configurar rádios e ajustes de frequência e demais parâmetros;

ml Disponibilizar treinamento quanto aos serviços contratados para uma equipes ae, no
máximo, 25(vinte e cincos pessoas;

nl Auxiliar os gestores no processo de cometa de equipamentos para assistência técnica;

o) Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo do
Contrato;

p) Permitir comunicação com a CONTRATADA através de, no mínimo, 2 jdois) gestores
credenciados, via e-mail e celular;

ql Gerir os recursos do Sítio Central, Equipamentos para Administração do Sistema e Sítios de
Repetição.

rl Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais necessários a
sua execução, no prazo, nas quantidades e qualidades exigidas.

s) Providenciar a correção das falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE na
execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviços exigidos para uma operação de
rbissãó crítica.

}6
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tl

ul

Manter no mínimo 2 Idoisl técnicos residentes disponível 24 X 7 para atendimento a
ocorrências e reparos e qualquer demanda técnica exigida pela Fundação Renascer do
estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

Possuir estrutura de monitoramento de rede - NOC com disponibilidade 24X7, para
gerenciamento das demandas operacionais solicitadas pelas unidades da Fundação
Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de
Referência.

vl

wl

Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como
zelar pela integridade da comunicação.

Providenciar, no prazo de até 24 jvinte e quatros horas, os serviços referentes à bloqueio,
sem qualquer ónus extra à CONTRATANTE

xl Providenciar a colete do aparelho na SEMGE para reparo ou substituição, junto à Assistência
Técnica autorizada na cidade, em conformidade com a legislação em vigor, dos aparelhos
que apresentarem defeito, que deve ser verificado pela Assistência Técnica, dentro do prazo
de garantia do fabricante do equipamento.

yl A reposição do equipamento, no prazo máximo de ]-0 Idezl dias, em casos de perda, roubo
ou furto, será realizada pela CONTRATADA, com ónus à CONTRATANTE, após a solicitação,
com apresentação, via e-mail, de Boletim de Ocorrência -- BO, no prazo máximo de 30
jtrintal dias da data da ocorrência do evento e deverá ocorrer com o fornecimento de um
novo aparelho de tecnologia idêntica.

zl Na hipótese de defeito por uso indevido do aparelho, a reposição ocorrerá com ónus à
CONTRATANTE, no prazo da assistência técnica do fabricante do equipamento. A
comprovação do defeito deverá ser efetuada através de laudo técnico, após aceite dos
argumentos da CONTRATADA pela CONTRATANTE

aal A cobrança do ónus da CONTRATANTE, deverá ser realizada somente na fatura mensal da
conta do respectivo órgão utilizando da verba indenizatória para ressarcimento.

bbl Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou
municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas por regulamentação da ANATEL.

ccl Responsabilizar pelo licenciamento da rede de telecomunicações, assim como pelos
pagamentos de taxas e tributos inerentes ao processo.

ddjlmplantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo a obter uma
operação correta e eficaz.

eel Responsabilizar por todos os custos que envolvem a implantação das ERB's, negociando e
mantendo sob seu gerenciamento toda a infraestrutura de torres, abrigos, topo de prédios e
demais estruturas que se façam necessários ao funcionamento do sistema.

SuperintendênclaGeraldeComprasCentralizadas - SGCC/SEAD
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ff) Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis e fixos. O bloqueio dos
terminais somente poderá ser executado por solicitação da CONTRATANTE, através de
representante credenciado.

gg) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar
todos os esclarecimentos julgados necessários.

hh) Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca da
prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE

ii) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e Irrestrita fiscalização,
atendendo as reclamações formuladas.

jjl Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 72 jsetenta e duas) horas da
ocorrência de interrupções temporárias, totais ou parciais dos serviços programados pela
CONTRATADA para efetuar manutenções ou reparos de ordem técnica.

kk) Caso a interrupção da prestação do serviço ocorra por culpa exclusiva da CONTRATADA,
caberá indenização a título de reparação por danos patrimoniais e extra-patrimoniais a
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, apurados em competente processo
administrativo, nos termos da legislação vigente

2].0

21.1 - Os SERVIÇOS de'ç'Grão serão prestados na Fundação Renascer. cona'orme pro.feto básico
anexo a este edital.

2] .2 -- A realização do serviço da presente licitação dal-se-á de acordo com artigo 73. incisa l
alíneas -a'' e "b'' da lei n' 8666/93.

2] .3 -- O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa. nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

22.0 - DO PAGAMENTO

22.1 - O pagamento será cfbtuado após liquidação da despesa por Ideia de crédito em conta corrente
indicada pelo ]icitante(s) vencedor(es). no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. mediante a
apresentação de Nota Fiscal/natura. devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento
da Fundação Renascer.

22. 1 .1 -- A contratante deterá 1 1 % (onze por cento) do x,alar bruto da nota fiscal. do recibo ou

da natura pat'a posterior' recolhimento à Previdência Social. caso a contratação se configure como
cessão de mão de obra ou empreitada: conforme artigos 1 ] 2 a 1 1 7 da instrução Normati'ça RFB no.
97] . de 1 3 de novembro de 2009.
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22.2 - ('abe ao F.soado de Scigipe primo\ er a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação
do nlunlcipio conlpetcntc para alrcca(cação do trio)uto.

22.3 - Pala Ihzer .lus ao pagamento. a empresa dc\,erá apresentar. .luntamcnte con o docun)unto de

colliança. prova cle rcgu]ar]dade perante o FG]'S C'Rl:. ('ertidões Negatix,as de Débitos .junto às
l;azcnclas l cderal (abrangendo os clél)ítos relativos a tlíbutos lbdcrals. ã dívida ati\.'a da l.união. c as
contlibuíções prc',idcnciárias c dc terceiros). llstadual c Nluniclpal do domicílio do contratado.

22.4 - Ncnllunl l)agamcnto será cíbtuado à empresa. cilquanto hou\cr peildêtlcia dc licluídação dc
obrigação financeira. cm virtude (tc penalidade ou Inadimplência contratual.

22.5 - ('aso se alça necessária à rcapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do
contratado. o l)rezo pre\'Isto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva rc-
aplcsenlaçíio.

22.6 - Não ha\crtl. sola hip(Itcsc alguma. l)agamento antecipado

22.7 - No caso de atraso de pagamento
clc Preços ao(. onsutnidor - INI)( .,'IB(iF,.

será utilizado pala atualização do valor o Índice Nacional

23.0 -

23.1 .,Xo fbrnccedor quc. con\oca(to dcntio do llrazo de validade da sua proposta. não celebrar o
colltrato. deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. não menti\er ti
proposta. cnscjar o retardamento da execução do obleto. falhar ou ftauclar na execução do contrato-
comportar-se dc Díodo Inidónco ou cometer fraude llscal. poderão sel' aplicadas as seguintes sançõcs-
garan(idos o contraditório c a l)revia clelbsa. de acordo com as disposições do Decicto l:stadual n"
24.9}2,'07

23.1.] - adx.-ertêncja

23.].2 multa. ollservados os seguintes limites mantidos

a[ muita de (].3 'h) (três déciillos por cento) por dia. até o tl]gésinlo día de atraso
sobre o \alar do fornecimento ou serviço não realizado:

b) nlu]ta de 1(] %) (de' por cento,} sobre o \alar total ou l)arcial cla obrigação não
cumprícla. com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou docLmacnto
cclul'çalcnte:

23.1.3 - impedimento dc licltai c de contratar com o Estado de Serglpe. pelo prazo de até 5
lcinco) anos:

23.1 .4 - declaração dc illidoneiclade pala licitar ou contratar com a Administração I'úhlíca

SuperlntendênclaGeraldeComprasCentrallzadas - SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxlasn'346 - BalrroSãoJosé -- CEP:49.01 5-320
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$ 1 ' O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada: retido dos pagamentos
devidos pela Administração ou cobrado .judicialmente: sendo corrigida monetariamente. de
conformidade com a t'afiação do IPCA. a partir do termo inicial. até a data do ef'eti\o recolhimento.

g 2' A contagem do período de atraso na execução dos ajustes sel'á realizada a parir do primeiro dia
útil subseqÍiente ao do encerramento do pi'azo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

24.0 -

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação:..podendo a Fundação
Renascer revoga-la. no todo ou em parte. por razões de interesse público. derivado de fato
superveniente comprovado ou anula-la por ilegalidade. de ofício ou por pro.vocação

mediante ato

escrito e fiJndamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de prepai'ação e apresentação. de suas propostas e o
Estado de Sergipe não será. ein netlhuln caso. lesponsá''.,el por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 - O proponente é responso''.'el pela üidejidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das infortnações nele contidas implicará imediata descjassincação do
proponente que o tiver apresentado. ou. caso tenlla sido o vencedor. a tescísão do contrato. sem
prejuízo das demais sanções cabí\,eis.

24.4 - Após apresentação da proposta. não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato supervetliente e aceito pelo Pregoeiro.

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos. excluir'-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniclatn e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria

de listado da Administração: com exceção ao tópico 1 5. 1 deste Edital. de íbrma que. caso o término
do pt'azo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado. ainda assim. contará para os fins
legaise

24.6 - E t'avultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

pronto''.'er

24.7 - O desatendimento de exigências formais. não essenciais. não importará no afastamento do
proponente. desde que seja possível a aferição da sua qualillcação e a exala compreensão da sua
proposta.

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em f'a''-or da ampliação da
disputa entre os proponentes. desde que não comprometam o interesse da Administração. a
finalidade e a segurança da coi)tratação.
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24.9 - As decisões rekrentcs a este processo licitatório poderão sei comunicadas aos propollentes flui
clua[quer meio (]c comullicação que comi)ro\:c o recebimento ou. ainda. mediante l)ub]icaçâo no
Diái'ío Oficial do Estado.

24. 10 - /''- l)articipação do llrolloncntc nesta licitação iml)liga a aceitação de todos os lenhos deste

24.11- }lavendo qualquer fato supera:enicnte quc iillpeça a realização do certame na data marcada. a
sessão será tíanslbrída l)aia dia c horário clellnidos pelo l)rcgocilo. comunicando devidamente aos
licitantcs do pregão clctrónico.

24.13 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em contomlidade com as disposições
constantes dos [)coretos e ] ,eis citadas no pleâmhu]o deste edital.

:34. 13 - O f\)ro designado para .lulgamenlo dc quaisquer questões .judiciais resultantes deste edital será

o da ('onlaica dc .Afaga.iu.'Sr:.

24.]4 (. onstítui paitc integrante deste edital

24. 1 4. 1 - Anexo 1 - Termo de Reí'erência

24.14.2 - Anexo ll - Pro.loto Básico

24.14.3 - /\nexo 111 - Minuta do Contrato

24. 1 4.4 -- /\ !mexo IV {)cclalação sobre cml)regados menores

,\laca.iu,/St. xx dc xxxxxxx clc 3020

'x x x.x x x xx x'x x x x'x x x.x'xx xxxx'xx
PREGOEIRO..'SEAD
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ANEXO l - (TERMO DE REFERÊNCIA)

1.0 - 1)0 QBJ:Fila; Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de
Sistema Integrado de Comunicação DMR. incluindo estações repetidoras híbridas. tela-ninais fixos de
base. terminais móveis ç,eiculal-es e terminais portáteis. a serem utilizados em regime de
comunicação contillua 24/7. devidamente homologados .junto a Agencia Nacional de
Teiecomuniqações-ANATET-. para suprir as necessidades de comunicação crítica dos operadores
entre as unidades socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de Sergipe. conforme

especiülcações constantes neste Termo de Referência.

] . l - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado
do sistema eletrânico com o VALOR MENSAL dos ser''.aços.

1 .2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diremos e indiretos relativos ao
cumprimento integral do objeto- envolvendo: dentre outras despesas- tributos de qualquer natureza.
impostos. taxas. transportes. seguro. encargos sociais. direitos trabalhistas e previdenciálios.

Item Objeto Unidade Quant.
Valor

Mensal

C:oTltratação de eiupresa especializada para l
prestação de serviço de locação de Sistema
Integrado de Comunicação PljR

Linid

]
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ANEXOll-PROIETOBÁSICO

1. 0BJ ETO

1.1 Contratação na modalidade Pregão Eletrânico, pelo período de 12 (doze) meses, em lote
único, de empresa especializada na prestação de serviço de locação de Sistema Integrado de
Comunicação DMR, incluindo estações repetidoras híbridas, terminais fixos de base,
terminais móveis veiculares e terminais portáteis, a serem utilizados em regime de
comunicação continua 24/7, devidamente homologados junto a Agencia Nacional de
Telecomunicações-ANATEL, para suprir as necessidades de comunicação crítica dos
operadores entre as unidades socioeducativas e a sede da Fundação Renascer do estado de
Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

1.2 DESCRIÇÃO DOSITENS

1.2.1 As Características técnicas dos itens acima estão detalhadas no ANEXO ll deste edital

2. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

2.1. Definições dosserviços

24
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

l LOCAÇÃO DE TERMINAL PORTÁTIL HOMOLOGADO HILITADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL

45

2

LOCAÇÃO DE TERMINAL FIXO DE BASE HOMOLOGO E
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

03

3

LOCAÇÃO DE TERMINAL MÓVEL HOMOLOGADO
HABILITADO COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A
ANATEL

02

4

LOCAÇÃO DE ERB'S VHF e UHF HOMOLOGADA E HABILITADA
COM FREQUENCIA LICENCIADA JUNTO A ANATEL COM NO
MÍNIMO DOIS SLOTES, QUE GARANTA COBERTURA DE SINAL

E INTEROPERABILIDADE NA GRANDE ARACAJU PARA RÁDIOS

PORTÁTEIS e COMUNICAÇÃO INTERNA NAS UNIDADES
SOCIO EDUCATIVAS  

5 LOCAÇÃO DE BATERIAS SOBRESSALENTES PARA RÁDIOS
PORTÁTEIS

50



i:&
ESTADODESERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
StJPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

2.1.1 A CONTRATADA deverá fornecer os Equipamentos de Rádio já habilitados no sistema
móvel de comunicação multisítio, cujo qual deverá estar ativo conforme outorga de
operação jlicenciadol em nome da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, fornecida
pela Agência Nacional de Telecomunicações -- ANATEL.

2.1.2

2.1.3

Existem licenças em VHF e UHF ambas de sistema duplex Irepetidoras). Portanto para
maior eficiência da comunicação, as mesmas devem ser utilizadas da seguinte forma:

VHF -- Para cobertura de sinal de maior alcance em áreas abertas, devendo a mesma
ser utilizada nos equipamentos que operam externamente as unidades
socioeducativas;

2.1.4. UHF - Para cobertura de sinal com maior penetração, devendo ser utilizada nos
equipamentos que operam internamente as unidades socioeducativas.

2.1.5 Ambos sistemas de repetição, devem proporcionar a comunicação integrada entre
todos os operadores do sistema VHF e UHF, sejam eles internos ou externos as
unidades, estejam em uma ou outra unidade, deverão conseguir comunicação com
qualquer operador que possua um terminal, fixo, móvel ou portátil e esteja em
qualquer região dos municípios de Aracaju e Nossa Senhora do Socorro.

2.2 Características dos serviços
2.2.1. A CONTRATADA deverá dimensionar o sistema de comunicação via rádio utilizando

sítios de repetição que proporcionem o uso de portadoras distintas, adequadas para
prover cobertura móvel de sinal e interoperabilidade entre as equipes das Unidades
de Medidas Socioeducativas jconforme Anexo IV, que informa os locais da
implantação do serviços a partir dos terminais portáteis, ressaltando-se a necessidade
de comunicação nas vias de grande tráfego de veículos da cidade.

2.2.2. Caberá à CONTRATADA disponibilizar equipamentos e infraestruturas adequadas,
instalação, ativação, suporte técnico e manutenção do Sistema de Rádio ofertado
durante todo o período contratual.

2.2.2.1. Entende-se que as estações de telecomunicações demandadas são de
responsabilidade da CONTRATADA, entretanto as frequências a serem utilizadas no
sistema de comunicação, deverá ser de uso privado da Fundação Renascer do
Estado de Sergipe, conforme outorga da Agencia Nacional de Telecomunicações.
Sendo de responsabilidade da contratada as alterações necessárias no projeto
licenciado exclusivamente com relação a localização das Estações repetidoras,
móveis, fixas e portáteis.

2.2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no Serviço de Locação do
Sistema de Radiocomunicação Multisitio, as seguintes facilidades:

al Comunicação de voz;
bl Segurança e Privacidade nas Comunicações através de

organização de grupos numa rede dedicada e criptografada;

controle de acesso e

SuperintendênctaGeraldeComprasCentrallzadas -- SGCC/SEAD
Endereço:RuaDuquedeCaxlasn'346 -- BairroSãoJosé - CEP:49.01 5-320 - Aracaju/SE
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c) Identificação do rádio/usuário;
d) Inabilitar/bloquear rádios.

2.2.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar os terminais, conforme as quantidades estimadas para o
período de até ].2 jdozel meses de utilização, conforme especificado no Anexo 1, e
características de sistema conforme o ANEXO 11, devidamente habilitados, os quais deverão ser

entregues à CONTRATANTE em, no máximo, 30 jtrintal dias corridos após a assinatura do
;Cóhtrã;tó,

2.2.5. Cada aparelho portátil deverá vir acompanhado de um kit básico, contendo bateria, carregador
individual rápido bivolt, cordão de pescoço e capa de proteção com suporte de cintura;

2.2.6. Não serão acentos aparelhos que não possuam assistência técnica local, na cidade de Aracaju,

onde se dará a prestação dos serviços.

2.2.6.1. Os terminais de rádio deverão ter comunicação em GRUPO, SUBGRUPO e
INDIVIDUAL, função de identificação do usuário e aviso de emergência.

2.2.6.2. O sistema deverá funcionar 24 jvinte e quatro) horas, 7 jsetel dias por
semana, de forma ininterrupta,

2.2.6.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mediante a adesão do conjunto de
servidores e estações de trabalho, com acesso mediante login/senha para cada
perfil de usuário, para visualização dos equipamentos, permitindo o controle total
dos usuários conforme os recursos da Administração.

2.2.6.4. A CONTRATADA deverá possibilitar a integração da comunicação de todos os
usuários na rede rádio e deverá possuir as seguintes características técnicas:

Características do sistema, terminais e funcionalidades.2;3.

2.3.1. As características do sistema desejado, bem como suas funcionalidades e tipos de
terminais constam detalhadamente no ANEXO 11, devendo ressaltar que todos os
aparelhos devem ser certificados e homologados pela ANATEL

3 REQUiSn'OS NECEssÁRIos(DA HABita'rAÇÃo)

3.1. Para habilitação nesta dispensa a empresa interessada deverá:

3.]..1. Estar cadastrado no sistema PORTAL COMPRAS NET.SE e com toda a documentação

em plena validade;

3.1.2. Apresentar, dentro do ENVELOPE, lacrado os seguintes documentos

3.1.2.1. Para Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
26
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bl Ato constitutivo jestatuto ou contrato social em vigora, devidamente registrado no

órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais jempresariaisl, e, no caso

de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos

atuais administradores;

cl Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

3.1.2.2. Para Qualificação Económico-Financeira:

al Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo

Cartório de Distribuição da sede da licitante

3.1.2.3. Para Regularidade Fiscal:

al Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ICNPJI, do Ministério da Fazenda;

bl Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste

Termo de Referência;

cl Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

dl Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal jabrangendo os

débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições

prevídenciárias e de terceirosl, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do

domicílio/sede da licitante

3.1.2.4. Para Regularidade Fiscal Trabalhista:

al Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conf

2011.

3.1.2.5. Declarações

al Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar

ocorrências supervenientes

orme Lei nQ ].2.440 de 07 de julho der /
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b) Declaração sobre Empregados Menores, conforme disposto no Anexo 111 deste termo

de referência

cl

d)

Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, no

caso da empresa estar devidamente enquadrada com tal nos termos da Lei.

Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, caso seja optante

3.1.2.6. Para Qualificação Técnica

3.1.2,6.1 Que a proponente deverá, no momento da contratação, apresentar registro
de profissional devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho
profissional.

A Proponente deverá apresentar declaração formal de que dispõe ou
disponibilizará até o início dos trabalhos, de infraestrutura adequada ao
perfeito cumprimento do objeto da licitação, sendo obrigatório informar
localização e descrição mínima da estação com as seguintes informações:
Topo de Torre, Altura da torre e tipo de abrigo. Contidas neste termo de
referência.

A Proponente deverá apresentar declaração formal de disponibilidade e
relação explícita da equipe técnica diretamente responsável pela execução
do objeto da licitação e que a equipe será mantida durante a execução dos
serviços, admitindo-se substituições por profissionais e nível técnico igual ou

superior, desde que autorizadas expressamente pela CONTRATANTE.

3:1.2,6.4 Que a visita técnica não seja obrigatória, no entanto a empresa que optar
por não fazê-la deverá apresentar declaração informando que tem
conhecimento que a visita ao local de prestação dos serviços foi
oportunizada a todos os licitantes interessados.

3.1.2.6

3.1.2.6

4.2. Na ocasião da visita técnica, o interessado deverá estar munido de
documento de identificação pessoal.

4.2. A comprovação da visitação será feita através da emissão de
"Declaração de Visita Técnica" pela Fundação Renascer do estado de
Sergipe

3.1.2.6.5 Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente
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3.]-.2.6.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos no Termo de Referência

implicará na habilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo

para complementação da documentação exigida para a habilitação.

3.2. Do tratamento diferenciado às microempresas, empresas de pequeno porte e

cooperativas:

3.2.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o

procedimento descrito a seguir:

3.2.1.1. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser

apresentado, declaração de que detêm tal condição, para que possam gozar dos

benefícios outorgados pela Lei Complementar n91-23/06.

3.2.]-.2. O licitante que não informar sua condição quando enviado seu envelope com

proposta, declarações e documentos de habilitação, perderá o direito ao

ti'atamento diferenciado.

4. PRAZO,LOCALECONDIÇÃO DAENTREGA

4.1. Prazo de vigência

4.1.1. O prazo de vigência do Contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12(doze)
meses;

4.2. Locale condição da entrega

4.2.]-. Os equipamentos deverão serem entregues ao Coordenador de Segurança na Sede
Administrativa da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, localizado na Rua Dr
Canudo Garcia Moreno, S/N, Conjunto Média Aracaju Aracaju/SE;
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4.2i2.

4.2.3

4.2.4

A entrega dos equipamentos de rádio e os devidos ajustes deverão ser realizados no
prazo máximo de IO Idezl dias.

Os aparelhos deverão ser entregues lá habilitados, segundo Plano de Comunicações a
ser elaborado pela CONTRATADA em conjunto com a CONTRATANTE

A infraestrutura das ERBs, assim como o controlador central de site deverão ser
disponibilizados em plenas condições de operação, caso haja operação integrada e
com cobertura geral entre os aparelhos portáteis, móveis e fixos.

5. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, efetivada prestação do serviço, em até 30
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente;

5.2 A CONTRATADA deverá enviar, mensalmente, nota fiscal/fatura referente ao serviço
prestado;

5.3. As faturas de todos os serviços contratados devem ser enviadas para o endereço da sede da
CONTRATANTE;

5:4. A nota fiscal/fatura para pagamento deverá conter o período de referência dos serviços
prestados;

5.5. A nota fiscal/fatura, deverá estar acompanhada das seguintes Certidões:

a)Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Federal do domicílio da
em;presa;

b)Certidão de Regularidade com INSS, FGTS e ISS do domicílio da empresa

5.6 Os documentos supracitados, os quais são imprescindíveis para a concretização do

pagamento, deverão ser apresentados para conferência, cabendo ao servidor designado

atestar a respectiva nota fiscal, desde que constate que tudo está em conformidade com

o instrumento contratual;

5.7 Constatada a regularidade da CONTRATADA e atestado o serviço prestado na nota fiscal

apresentada, esta será encaminhada à Diretoria Financeira para providenciar

pagamento;
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Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratualt

Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão devolvidas à

CONTRATADA para as correções necessárias, com as informações que motivaram sua

rejeição, contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação.

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no contrato,

a CONTRATANTE poderá determinar a suspensão do pagamento;

Caso a CONTRATANTE conteste valores da fatura de serviços, a cobrança da parcela

impugnada será suspensa.

A procedência da impugnação da parcela deverá ser verificada pela CONTRATADA, no

prazo de 30 jtrintal dias após a contestação da CONTRATANTE. Constatado o acerto da

fatura, a parcela, cuja cobrança tenha sido suspensa, será imediatamente regularizada e

sem custo financeiro à CONTRATANTE.

A CONTRATANTE poderá contestar o valor da futura após efetuado o pagamento, no

prazo de até 90 Inovental dias da data do respectivo vencimento. Caso seja procedente

a contestação, a CONTRATADA devolverá à CONTRATANTE o valor cobrado

Indevidamente.

Sea CONTRATADA der

atualização monetária;

Os serviços não previstos no Anexo 1 -- Modelo de Proposta de Preços, não poderão ser

faturados e cobrados em hipótese alguma, desde que sejam expressamente solicitados

pela CONTRATANTE e passíveis de bloqueio ou desativação pela CONTRATADA.

Para a formação e expansão da rede além da quantidade mínima de 03 jtrêsl ERB's

exigidas, exceto para o provimento de melhor cobertura para eventos específicos, não

haverá cobrança em quaisquer circunstâncias.

não será possível a suacausa a atraso no pagamento da fatura SSIrar S /

S.9

5.10

5.12

S.13

5.14

5.15

5.16

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE
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6 1

6.:2

Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na execução

dos serviços, e exigir que seja(m) corrigidojs) imediatamente.

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de

quaisquerfatura(s).

Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

Fiscalizar a execução dos serviços de responsabilidade da CONTRATADA, através da

coordenadoria operacional da Fundação Renascer do estado de Sergipe, aplicando as

sanções administrativas quando cabíveis, assegurado à CONTRATADA a ampla defesa e o

contraditório.

Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de materiais e de serviços em desacordo com

o apresentado no Modelo de Proposta de Preços.

Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou

incorretas, ficando suspenso o pagamento da parcela impugnada, sendo pago o valor da

parte incontroversa, na forma da regulamentação em vigor.

Observar a legislação e a regulamentação relacionadas à utilização dos serviços, inclusive

no que se refere à sua segurança e a de terceiros, observando, ainda, os procedimentos

relacionados ao uso dos Serviços de Telecomunicações divulgados pela CONTRATADA.

Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

CONTRATADA informações adicionais, para dirimir dúvidas e orienta-la em todos os casos

omissos, afim de possibilitar que a CONTRATADA possa executar seus serviços de maneira

eficiente e eficaz.

Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários a execução deste Contrato.

Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA

6i;3.

6.4.

6:;5

6;6

6:7.

6.8

6:9.

7. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA
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7.1
Designar um preposto com poderes de decisão para representar a CONTRATADA,

principalmente no tocante à eficiência e agilidade na execução dos serviços objeto da
contratação, além das atribuições abaixo elencadas, devendo-se preferencialmente utilizar
o canal de comunicação disponibilizado pela CONTRATADA e interagir por e-mail para:

7.1.1. Substituir equipamentos;

7.1.2

7.1.3

7.1.4

7.1.5.

Configurar rádios e ajustes de frequência e demais parâmetros;

Disponibilizar treinamento quanto aos serviços contratados para uma equipes de, no
máximo, 25 jvinte e cincos pessoas;

Auxiliar os gestores no processo de cometa de equipamentos para assistência técnica;

Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo do
Contrato;

7.1.6

7.1.7

Permitir comunicação com a CONTRATADA através de, no mínimo, 2 Idois) gestores
credenciados, via e-mail e celular;

Gerir os recursos do Sítio Central, Equipamentos para Administração do Sistema e
Sítios de Repetição.

7.1.8

7.1.9

Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais
necessários à sua execução, no prazo, nas quantidades e qualidades exigidas.

Providenciar a correção das falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE

na execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviços exigidos para uma
operação de missão crítica.

7.1.10. Manter no mínimo 2 Idoisl técnicos residentes disponível 24 X 7 para atendimento a
ocorrências e reparos e qualquer demanda técnica exigida pela Fundação Renascer do
estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

7.]..11-. Possuir estrutura de monitoramento de rede -- NOC com disponibilidade 24X7, para
gerenciamento das demandas operacionais solicitadas pelas unidades da Fundação
Renascer do estado de Sergipe, conforme especificações constantes neste Termo de
Referência.

7.!.12

7.1.13

Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem
como zelar pela integridade da comunicação.

Providenciar, no prazo de até 24 jvinte e quatros horas, os serviços referentes à
bloqueio, sem qualquer ónus extra à CONTRATANTE

7.1.14. Providenciar a colega do aparelho na SEMGE para reparo ou substituição, junto à
Assistência Técnica autorizada na cidade, em conformidade com a legislação em vigor,
dos aparelhos que apresentarem defeito, que deve ser verificado pela Assistência
Técnica, dentro do prazo de garantia do fabricante do equipamento.
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7.1.]-5. A reposição do equipamento, no prazo máximo de lO (dezl dias, em casos de perda,
roubo ou furto, será realizada pela CONTRATADA, com ânus à CONTRATANTE, após a

solicitação, com apresentação, via e-mail, de Boletim de Ocorrência -- BO, no prazo
máximo de 30 (trintas dias da data da ocorrência do evento e deverá ocorrer com o
fornecimento de um novo aparelho de tecnologia idêntica.

7.]..16. Na hipótese de defeito por uso indevido do aparelho, a reposição ocorrerá com ónus à
CONTRATANTE, no prazo da assistência técnica do fabricante do equipamento. A
comprovação do defeito deverá ser efetuada através de laudo técnico, após aceite dos
argumentos da CONTRATADA pela CONTRATANTE

7.]..16.1. A cobrança do ónus da CONTRATANTE, deverá ser realizada somente na
fatura mensal da conta do respectivo órgão utilizando da verba indenizatória para
fêéÉa:rciúento.

7.1.].7. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal,
estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL.

7.]..].7.].. Responsabilizar pelo licenciamento da rede de telecomunicações, assim como
pelos pagamentos de taxas e tributos inerentes ao processo.

7.1.18. Implantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo a obter
uma operação correta e eficaz.

7.]..19. Responsabilizar por todos os custos que envolvem a implantação das ERB's,

negociando e mantendo sob seu gerenciamento toda a infraestrutura de torres,
abrigos, topo de prédios e demais estruturas que se façam necessários ao
funcionamento do sistema.

7.1.20. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis e fixos. O bloqueio dos
terminais somente poderá ser executado por solicitação da CONTRATANTE, através de

representante credenciado.

7.]..21. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e

prestar todos os esclarecimentos julgados necessários.

7.1.22. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Processo Licitatório.

7.1.23. Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca

da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE

7.1.24.Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas.

7.1.25. Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 72 (setenta e duasl horas
da ocorrência de interrupções temporárias, totais ou parciais dos serviços
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programados pela CONTRATADA para efetuar manutenções ou reparos de ordem
técnica.

7.]..26.Caso a interrupção da prestação do serviço ocorra por culpa exclusiva da
CONTRATADA, caberá indenização a título de reparação por danos patrimoniais e
extra-patrimoniais à CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, apurados em
competente processo administrativo, nos termos da legislação vigente

8 SIGILO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

8.1 Todas as informações relativas à CONTRATANTE e constantes do cadastro da CONTRATADA

serão tratadas como confidenciais e somente poderão ser fornecidas quando solicitadas:
al Pela CONTRATANTE;

bl Em decorrência de determinaçãojudicial.

8.2 Os conhecimentos, dados e informações de propriedade da Fundação Renascer, relativos a
aspectos económico-financeiros, tecnológicos e administrativos, tais como produtos,
sistemas, técnicas, estratégias, métodos e de operação e todos e quaisquer outros,
repassados por força do objeto da presente Proposta, constituem informação privilegiada e
como tal, tem caráter de confidencialidade, só podendo ser utilizados, exclusivamente, no
cumprimento e execução das condições estabelecidas nesta Proposta, sendo
expressamente vedado à CONTRATADA:

al Utiliza-los para fins outros, não previstos neste instrumento;

bl Repassa-los a terceiros e empregados não vinculados diretamente ao objeto
proposto.

9 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1

9.2

No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global, na forma do
art.45, parágrafo lg, inciso 1, da Lei ng. 8.666/93 e suas alterações, desde que atenda as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência de convocação desta dispensa.

Será declarada vencedora a lícitante que apresentar proposta com menor valor global,
desde que comprove a viabilidade técnica e operacional da solução proposta conforme
descrito no ANEXO ll deste termo de referência.

9.3

9.4

Será desclassificada a licitante que apresentar a proposta técnica em desacordo com as
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Termo de
Referência, ou apresentar preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais
concorrentes.
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10. CONSIDERAÇÕES GERAIS

10.1. 0 objeto a ser contratado contém as especificações referentes a um lote único, constando o
quantitativo estimado de medições a serem utilizadas durantel-2 Idoze) meses de contrato
jquantidade de equipamentos x período de utilização), para uso continuado, os preços
apresentados deverão ser para locação mensal por cada unidade de rádio jportátil, móvel
e fixo) por um período mínimo de 12 jdozel meses, conforme Anexo 1 -- Modelo de Proposta
de Preços.

l0.2 A título de ressarcimento dos equipamentos e/ou acessórios danificados por uso indevido,
furto, perda ou roubo os valores a serem ressarcidos estão expressos no Anexo 1 - Lote para
RéÉÉàf ti;ihê rito .

l0.3. Os preços ofertados para os serviços da CONTRATADA, deverão estar incluídos todos os
custos diretos e indiretos, despesas com salários, impostos, taxas, contribuições e encargos

sociais necessários à completa prestação dos serviços de locação de rádio, nada mais sendo
lícito pleitear a esse título, de acordo com a planilha de preços apresentada

l0.4. Caberá à Fundação Renascer do estado de Sergipe proceder todos os contatos com a
empresa vencedora do Processo Licitatório.

l0,5.; As solicitações de novos terminais, alteração e configuração dos serviços contratados
deverão ser intermediadas exclusivamente pela Fundação Renascer do estado de Sergipe

l0.6. Em caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA deverá ser assegurada a
continuidade do objeto descrito no presente Termo de Referência.

l0.7. A Fundação Renascer do estado de Sergipe atesta, para os devidos fins licitatórios, que este
Termo de Referência não restringe a competitividade, conforme os pressupostos da Lei
Federa18.666/93.

11. ANEXOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA

11.1. ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

11.2. ANEXO ll - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA

11.3. ANEXO 111 - LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO
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